
    Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022

 

LEI Nº 9.259, DE 19 DE AGOSTO DE 2022.
 

Denomina Servidão Beatriz de Oliveira no bairro
Costa e Silva.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Servidão Beatriz de Oliveira, a via sem denominação,
lateral da Rua Inambú, ao lado da edificação nº 1.940, no bairro Costa e Silva.

Parágrafo único. A denominação prevista no caput tem fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do artigo 5º, inciso III, alíneas "a" e "b", da Lei Municipal nº
5.230/2005.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 133/2022
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Adilson Girardi

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

1 de 208

Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991619 e o
código CRC FDF29465.

DECRETO Nº 49.824, de 19 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de agosto de 2022:

 

- Jean Romain Bonnemasou, para o cargo de Supervisor da Área de
Desenvolvimento e Qualidade.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999567 e o
código CRC 30F9D447.

DECRETO Nº 49.816, de 19 de agosto de 2022.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, I , art. 19 e  art. 37 e
seguintes,  todos da Lei Municipal n. 571/2021, a LUIZ FELIPE VICENTE, na condição de filho
dependente da servidora ativa falecida FABIANE NEVES DA SILVA, matrícula n. 35.813,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Educação Infantil, lotada na Secretaria de
Educação, do Município de Joinville, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 08 de julho de 2022, data
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do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996454 e o
código CRC 8C6C0680.

DECRETO Nº 49.833, de 19 de agosto de 2022.

 

Regulamenta a não incidência do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU,
prevista no § 1.º- A, do art. 156 da Constituição
Federal e no § 8.º, do art. 1.º, da Lei
Complementar n.º 79, de 22 de dezembro de 1999.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
disposto nos incisos VI, IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1.º Para demonstrar a vinculação do imóvel, para fins da não incidência do
IPTU prevista no § 1º-A, do art. 156 da Constituição Federal e no § 8.º, do art. 1.º, da Lei
Complementar n.º 79, de 22 de dezembro de 1999, redação dada pela Lei Complementar n.º 606,
de 23 de maio de 2022, o contribuinte deverá apresentar cumulativamente os seguintes documentos:

I - cópia do contrato de locação do imóvel e eventuais termos aditivos,  com data
anterior ao lançamento do imposto objeto do pedido de não incidência;
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II – última versão consolidada do estatuto da entidade religiosa e ata de posse da
atual diretoria, devidamente registrados no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

III - ato de designação dos procuradores representantes legais da entidade
religiosa, que assinaram o contrato de locação;

IV – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ ou Alvará de
Licença para Localização e Permanência, da entidade religiosa, vinculados ao endereço do imóvel;

V – Declaração de uso do imóvel, conforme modelo anexo.

§ 1.º A declaração prevista no inciso V deste artigo, deverá indicar todos os usos
porventura existentes no imóvel.

§ 2.º Caso os documentos acima listados não se mostrem suficientes, mediante
despacho fundamentado a autoridade fiscal poderá requisitar outros, sem prejuízo da realização de
diligências.

 

Art. 2.º A não incidência de que trata o art. 1.º deste Decreto se aplica
exclusivamente a imóveis, no todo ou em parte, aos quais se comprove o uso nas finalidades
essenciais da entidade religiosa, nos termos do § 4.º, do art. 150, da Constituição Federal.

§ 1.º Considera-se atividade religiosa para fins da não incidência de que trata o
art. 1.º deste Decreto, aquela desempenhada de forma não eventual e exclusiva no imóvel.

§ 2.º Consideram-se atrelados à finalidade essencial de entidade religiosa os locais
utilizados para a prática de cultos e demais atividades de difusão da crença.

 

Art. 3.º O reconhecimento da não incidência de que trata o art. 1.º deste Decreto
depende de requerimento do contribuinte, a ser protocolado anualmente, no exercício anterior ao
lançamento do imposto, através do autosserviço que se integra ao Sistema Eletrônico de
Informações – SEI, observados os prazos estabelecidos no Calendário Tributário do Município.

§ 1.º No caso de o imóvel contemplar mais do que uma inscrição imobiliária com
uso nas finalidades essenciais da entidade religiosa, estas inscrições imobiliárias também deverão ser
informadas no requerimento, sob pena do reconhecimento da não incidência se limitar à inscrição
imobiliária indicada.

§ 2.º Na hipótese de a locação ser pactuada depois de esgotado o prazo de
requerimento previsto no caput deste artigo, porém antes da data da ocorrência do fato gerador do
respectivo imposto, o pedido de reconhecimento da não incidência poderá ser processado como
Requerimento de Alteração Cadastral.

§ 3.º Caso entre a data do pedido e a da ocorrência do fato gerador do imposto o
imóvel perder o vínculo necessário à não incidência de que trata o art. 1.º deste Decreto,
independentemente da formalização contratual, o contribuinte deverá comunicar tal fato
imediatamente à Secretaria da Fazenda, via Requerimento de Alteração Cadastral, sob pena de a
omissão resultar na imposição das sanções previstas na legislação, incluindo a possível
comunicação do fato ao órgão local do Ministério Público.

 

Art. 4º Excepcionalmente em relação ao exercício de 2023, a não incidência do
IPTU dos imóveis que se enquadrem no § 1º-A, do art. 156 da Constituição Federal e no § 8º, do
art. 1º, da Lei Complementar nº 79, de 22 de dezembro de 1999, deverá ser requerida no prazo de
até 45 (quarenta e cinco) dias a contar da publicação do presente Decreto.

 

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO

 

DECLARAÇÃO DE USO DE IMÓVEL LOCADO POR ENTIDADE RELIGIOSA

 
Identificação do imóvel
Inscrição imobiliária:__________________ Endereço:_____________________________CEP:__________
 

Dados do(a) declarante
Nome da entidade religiosa:________________________________________________________________
CNPJ:___________________
Nome do representante legal (por extenso):________________________________CPF:________________
RG:_________
Endereço:______________________________________________________________ CEP:____________
Telefone:(__)__________ E-mail:___________________________
 

Declaração
 
Declaro, para fins do reconhecimento da imunidade prevista no § 1ª-A, do art. 156 da Constituição Federal e
no § 8.º, do art. 1.º, da Lei Complementar n.º 79, de 22 de dezembro de 1999 (Redação dada pela Lei
Complementar n.º 606, de 23 de maio de 2022), que o imóvel ou fração representado na inscrição imobiliária
acima, é utilizado pela entidade religiosa por mim representada, como:
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
(Detalhar os usos do imóvel)
 
Ciente que responderei nos termos da lei, pela veracidade da presente informação, principalmente pelo crime
de falsidade ideológica previsto no Código Penal Brasileiro, além das sanções de natureza administrativa,
tributária e cível cabíveis.
 
_______________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade religiosa
 
________________, ___/___/______
(Local e data)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000587 e o
código CRC A2FB8888.

DECRETO Nº 49.802, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 2°, do Decreto n. 49.279, de 29 de julho de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de agosto de 2022.” 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995710 e o
código CRC 1A2295C6.

DECRETO Nº 49.767, de 19 de agosto de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 13 de agosto de 2022:

 

 Rafael Oku Fernandes, matrícula 99369, do cargo de Médico Plantonista Radiologista, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992449 e o
código CRC 513D0CEB.

DECRETO Nº 49.819, de 19 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 05 de setembro de 2022:

 

- Kelly Cristina Nogueira, para o cargo de Coordenadora II da Unidade Regional
de Obras Sudoeste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998967 e o
código CRC 64B34B22.

DECRETO Nº 49.820, de 19 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de setembro de 2022:

 

- Giovana Rafaela Campos, para o cargo de Coordenadora I de Apoio às
Unidades Regionais de Obras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999004 e o
código CRC 5AF717C2.

DECRETO Nº 49.834, de 19 de agosto de 2022.

 

Nomeia Conselheiro Tutelar suplente.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com a
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a Resolução nº 19, de 07 de outubro de 2015,
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;
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considerando o período de férias da Conselheira Tutelar (MEMORANDO SEI Nº
0013955552/2022 - SAS.CTU), nomeados pelo Decreto nº 36.561, de 06 de janeiro de 2020, e

 

considerando recomendação nº 0001/2018/04PJ/JOI, do Ministério Público, para
convocação de suplente para qualquer tipo de afastamento legal (licença gestação),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado pelo período de 22 de agosto de 2022 a 15 de outubro de
2022, como Conselheiro Tutelar, no Conselho Tutelar 1, o suplente Luciano Gregório Fronza.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014001900 e o
código CRC D4323AAA.

DECRETO Nº 49.760, de 18 de agosto de 2022.

REPUBLICAÇÃO

 

Estabelece Limitação de Empenho e
Movimentação Financeira no âmbito dos órgãos do
Poder Executivo Municipal, e dá outras
providências.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no
disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, e

 

considerando a necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira
das despesas do orçamento municipal 2022, constantes da Lei Orçamentária Anual nº 9.061, de
13 de dezembro de 2021, e suas alterações, com o objetivo de manter, na execução orçamentária, o
equilíbrio das contas públicas e o cumprimento das metas fiscais estabelecidas para o exercício
financeiro,
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DECRETA:

 

Art. 1º  As despesas de custeio e investimentos dos órgãos da Administração
Direta e Indireta do Poder Executivo, atendidas com recursos próprios do Tesouro Municipal (fonte
0.1.00) e Recursos de Outras Fontes (fonte 0.2.06), ficam limitadas (contingenciadas) no valor de
100% (cem por cento) do saldo atualizado das dotações, exceto para os casos dispostos no
parágrafo único e outras despesas previamente, e expressamente, autorizadas pelo Prefeito.

 

Parágrafo único.  Excluem-se do disposto neste artigo as despesas com pessoal e
encargos sociais, dívida pública municipal, processos judiciais, despesas com educação e saúde (art.
212, da Constituição Federal) e outras despesas de caráter obrigatório, bem como aquelas cujas
fontes de recursos apresentem disponibilidade financeira, como recursos de convênios, operações de
crédito interna e externa e outros recursos vinculados.

 

Art. 2º  São responsáveis pela implementação das ações necessárias ao
cumprimento deste Decreto, os Secretários Municipais e Presidentes de Fundações, Institutos e
Autarquias.

 

Parágrafo único.  As Unidades Orçamentárias e Administrativas adotarão as
medidas e procedimentos necessários, inclusive com relação às requisições de compras e de
descontingenciamento aos contratos, às licitações e aos empenhos emitidos independente da origem,
seja por solicitação via autorização de empenho ou via memorando, necessários à redução das
despesas e a sua adequação aos limites fixados neste Decreto.

 

Art. 3º  A Controladoria-Geral do Município, Procuradoria-Geral do Município e
Secretaria de Administração e Planejamento poderão expedir instruções complementares, que se
fizerem necessárias ao cumprimento deste Decreto.

         

Art. 4º  A Secretaria de Administração e Planejamento e a Secretaria da Fazenda
poderão impor novas restrições de despesas correntes no decorrer deste exercício, tais como: diárias,
adiantamentos, combustíveis, validações de requisições/solicitações de compra, bem como outras
limitações que se fizerem necessárias.

 

Art. 5º  Fica determinado aos Secretários Municipais e Presidentes de Fundações,
Institutos e Autarquias a estrita observância e cumprimento das disposições contidas no presente
Decreto, ficando a seu encargo a adoção de medidas necessárias a sua implementação.

 

Parágrafo único.  Ficará sob a responsabilidade pessoal dos Secretários
Municipais e Presidentes de Fundações, Institutos e Autarquias e demais gestores a prática ou
autorização de ato ou despesa em desacordo com o estabelecido neste Decreto.

 

Art. 6º  Fica a Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade de
Orçamento, autorizada a realizar bloqueios no orçamento vigente, de acordo com as despesas já
contingenciadas pelo Decreto nº 45.163, de 04 de janeiro de 2022, para fins de suplementação de
despesas de pessoal, dívida ou processo judiciais.
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Art. 7º  Fica a Secretaria de Administração e Planejamento, Unidade de
Orçamento, autorizada a bloquear, contingenciar e recontingenciar saldos disponíveis, inclusive as
dotações originadas de leis de alterações do Orçamento Municipal, visando o equilíbrio
orçamentário/financeiro.

 

Art. 8º  Ficam os gestores da Administração Indireta (Fundações, Fundos,
Autarquias e outros) orientados a utilizarem, preferencialmente, seus recursos próprios (fonte 206),
para despesas administrativas de continuidade (água, energia, locações, contratos e outros),
obedecendo aos princípios contábeis e ao planejamento financeiro interno de cada Unidade.

 

Art. 9º  As medidas de que trata o presente Decreto somente poderão ser alteradas
após a comprovação do aumento de ingresso de recursos, que deverão ser certificadas pela
Secretaria da Fazenda.

 

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

Flávio Martins Alves

Secretário da Fazenda

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998859 e o
código CRC 3A8289B6.

DECRETO Nº 49.821, de 19 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 01 de setembro de 2022:

 

- Fernanda Benato Ferreira, para o cargo de Gerente da Unidade Regional de
Obras Leste.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999103 e o
código CRC 5898E027.

DECRETO Nº 49.823, de 19 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de agosto de 2022:

 

- Geovani Antônio dos Santos, para o cargo de Coordenador I da Área de Ponto
Biométrico.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999519 e o
código CRC DD683C57.

DECRETO Nº 49.818, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 47.419, de 18 de abril de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada voluntariamente - regra de transição, conforme art. 48,
incisos I a V, art. 48 § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal 571/2021 , a
servidora ANGELA ELCIRA DE MORAES RECHIA PASQUALI, matrícula n. 23.562,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de abril de 2022

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996989 e o
código CRC C0759C8A.

DECRETO Nº 49.822, de 19 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 23 de agosto de 2022:

 

- Alessandra Friedrichsen, para o cargo de Coordenadora I da Área de Transporte
Escolar.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999456 e o
código CRC 6F0270B6.

DECRETO Nº 49.803, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 48.288, de 30 de maio de 2022, passa a ter a
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seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 40, § 1º, inciso
III e § 5o. da Constituição Federal,  art. 1º da Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 26/2021, arts.
34, incisos I a IV, 50, 51 e 53 da Lei Complementar Municipal 571/2021,  a servidora EUGENIA
SCHWARZ DONADEL, matrícula n. 41.172, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor Ensino Fundamental Arte, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de junho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995785 e o
código CRC B9438F44.

DECRETO Nº 49.768, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de agosto de 2022:

 

Marcia Fatima Carvalho de Souza , matrícula 50816, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992477 e o
código CRC 6CC645BE.

DECRETO Nº 49.817, de 19 de agosto de 2022.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, art. 40, inciso I e art. 43,
inciso III, alínea "c", item 6, e art. 19, inciso III,  todos da Lei Complementar Municipal 571/21
à MARIA ELIANE SOARES RODRIGUES e NATALIA PRISCILA RODRIGUES, na
condição de cônjuge  e filha, respectivamente, do servidor aposentado falecido EVANIR
RODRIGUES, matrícula n. 19.212, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de em 07 de julho de 2022,
data do óbito do servidor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 07 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996475 e o
código CRC 4C04431A.

DECRETO Nº 49.804, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 49.282, de 29 de julho de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentado voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51 e 53, todos
da  Lei Complementar Municipal 571/2021 e art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 26/2021, do
Município de Joinville, o servidor MARCO ANTONIO DE MORAES MACHADO, matrícula n.
37.075, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Clinica Médica, lotado na Secretaria
da Saúde, com proventos que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995802 e o
código CRC 2CA2C26D.

DECRETO Nº 49.769, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de agosto de 2022:

 

Marisa Buss Schmitz , matrícula 51860, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992508 e o
código CRC E671B0ED.

DECRETO Nº 49.810, de 19 de agosto de 2022.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:
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Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, inciso
II,  art. 40, inciso I e art. 43, inciso III, alínea "c", item 6, todos da Lei Complementar Municipal
571/21 à MARIA MEIRA, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido JOSÉ
LAURECI MEIRA, matrícula n. 13.245-4, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de em 15 de julho de 2022,
data do óbito do servidor.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 15 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995974 e o
código CRC F6A4CD8A.

DECRETO Nº 49.811, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 46.953, de 01 de abril de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada voluntariamente - regra de transição, conforme art. 48,
incisos I a V,  art. 48 § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal 571/2021, a
servidora CECILIA INÊS STEFFEN PEIXOTO, matrícula n. 26.334, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de abril de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996308 e o
código CRC A661509B.

DECRETO Nº 49.764, de 19 de agosto de 2022.

 

Altera o suplente da alínea "h", do inciso I, do art.
1º, do Decreto 45.667, de 31 de janeiro de 2022,
que nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saneamento Básico - CMSB.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 56, 57 e 58, da Lei
Complementar nº 396, de 19 de dezembro de 2013,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro para complementar o mandato em
andamento, de 01 de fevereiro de 2022 até 31 de janeiro de 2024, alterando o suplente
da alínea "h", do inciso I, do art. 1º, do Decreto 45.667, de 31 de janeiro de 2022, passando a
vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

 I - ...

...
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h) ...

2. Suplente: Tereza Cristina Silverio Couto" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992281 e o
código CRC 9726839A.

DECRETO Nº 49.765, de 19 de agosto de 2022.

 

Altera o item 19, da alínea "a", do inciso I,  do art.
1º, do Decreto 48.437, de 08 de junho de 2022, que
nomeia os membros para compor o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável –
“Conselho da Cidade” - Mandato 2022/2025.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com a Lei Complementar nº 380/2012, e em
atendimento ao disposto no art. 8º, do Código de Ética do Conselho da Cidade, 

 

 DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o mandato em
andamento, de 10 de junho de 2022 a 09 de junho de 2025, alterando o item 19, da alínea "a", do
inciso I,  do art. 1º, do Decreto 48.437, de 8 de junho de 2022, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

a) ...

...

19. Jean Maros Júnior" (NR)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992329 e o
código CRC 6374BA01.

DECRETO Nº 49.766, de 19 de agosto de 2022.

 
Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68, inciso IX, da Lei
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 8.992, de 31 de
agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
3.400.000,00 (três milhões e quatrocentos  mil  reais), no orçamento vigente da Secretaria de
Infraestrutura Urbana - SEINFRA, para restabelecer as seguintes dotações orçamentárias:

Unid.
Orçamentária

Nome da Unid.
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto /
Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3192
Zeladoria
pública -
SEINFRA

0.1.00 506 3.3.90 3.000.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3064

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

0.1.00 552 3.3.90 400.000,00

TOTAL 3.400.000,00

 

Art. 2º Para fazer face as despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:
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Unid.
Orçamentária

Nome da
Unidade

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicaçã

o
Valor R$

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3187
Desapropriações -

SEINFRA
0.1.00 485 4.5.90 1.500.000,00

7001

Secretaria de
Infraestrutura

Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3064

Obras e
instalações
públicas -
SEINFRA

0.1.00 434 4.4.90 1.900.000,00

TOTAL 3.400.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992373 e o
código CRC 0A96D504.

DECRETO Nº 49.763, de 19 de agosto de 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei Municipal nº 8.992, de 31
de agosto de 2021 e art. 10, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,
 
 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda - SEFAZ, para restabelecer
a seguinte dotação orçamentária:
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       Unid.
Orçamentária

    Nome da Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

     Nome
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso  CR

Mod. de
Aplicaçã

o

   Valor
R$

        5001
    Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
     

 28.845.8.0.3000
            PASEP -

SEFAZ
       

 0.1.39
  3

       
 3.3.90

   
80.000,00

TOTAL    
80.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, serão utilizados recursos
provenientes do excesso de arrecadação na fonte 0.1.39 - Fundo Especial do Petróleo e
Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Naturais, e
de acordo com § 1º, inciso II, § 3º e § 4º, do art. 43, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo de Excesso de Arrecadação (0013860660).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992119 e o
código CRC C820DE34.

DECRETO Nº 49.805, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 48.289, de 30 de maio de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentado voluntariamente - - regra de transição, conforme art. 48,
incisos I a V, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal 571/2021, o servidor
JOSÉ SILVEIRA, matrícula n. 22.299, ocupante do cargo de provimento efetivo de Condutor de
Veículo Automotor, lotado na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de junho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995818 e o
código CRC 3DCFBB65.

DECRETO Nº 49.806, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 49.278, de 29 de julho de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentado voluntariamente - regra de transição, conforme art. 48,
incisos I a V,  art. 48  § 2º, inciso I,  todos da Lei Complementar Municipal 571/2021 e art. 7o. da
Emenda Constitucional nº 41/2003, o servidor JAIME JOSE DIAS, matrícula n. 45.318, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Plataforma, lotado na Secretaria de Infraestrutura
Urbana do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2022.
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 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995843 e o
código CRC 56ABEAB5.

DECRETO Nº 49.801, de 19 de agosto de 2022.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, I, art. 37, art. 40,
inciso I e art. 51, §2º, inciso I,  art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", todos da Lei Municipal n.
571/2021, a HENIA LOCKS, companheira do servidor ativo falecido MAURI MATOS DE
FREITAS, matrícula n. 31.422, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 6-9 ano
Ensino Fundamental - Matemática, lotado na Secretaria de Educação, do Município de Joinville,
que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, a partir de 15 de julho de 2022, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 15 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995661 e o
código CRC 9B35438E.

DECRETO Nº 49.762, de 18 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ivonete Boaventura Bitencourt, matrícula 56.767, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013985155 e o
código CRC 3060D5A9.

DECRETO Nº 49.807, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n.  49.277, de 29 de julho de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada voluntariamente - regra de transição, conforme art. 48,
incisos I a V,  art. 48  § 2º, inciso I,  todos da Lei Complementar Municipal 571/2021 e art. 7o. da
Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora CREUSA DE OLIVEIRA VIEIRA, matrícula n.
27.196, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II - Auxiliar  Enfermagem,
em extinção, lotada na Secretaria da Saúde do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995901 e o
código CRC 3F163AE3.

DECRETO Nº 49.808, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 49.288, de 29 de julho de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada voluntariamente - rega de transição, conforme art. 48,
incisos I a V,  art. 48  § 2º, inciso I,  todos da Lei Complementar Municipal 571/2021 e art. 7o. da
Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora MARIANE DE CARVALHO HOSTIN,
matrícula n. 22.298, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Saúde II Auxiliar
Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de agosto de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995922 e o
código CRC 8B8C39EB.
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DECRETO Nº 49.770, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de agosto de 2022:

 

Thais Pawlak Consolaro da Silva , matrícula 53848, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992528 e o
código CRC DF15961B.

DECRETO Nº 49.771, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Rosangela Alexandre Ventura, matrícula 52419,  do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992545 e o
código CRC FC1F3975.

DECRETO Nº 49.772, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Cristhiane Oliveira Borges Silva , matrícula 52333, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992568 e o
código CRC 327446E1.

DECRETO Nº 49.831, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de agosto de 2023, no Hospital Municipal São José, a
partir de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jomara Silva Nogueira, matrícula 99.393, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000155 e o
código CRC C17C3D09.

DECRETO Nº 49.832, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniella Spindola de Souza, matrícula 56.778, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000176 e o
código CRC 56463AFA.

DECRETO Nº 49.829, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosimilda Marcondes da Silva Dias, matrícula 56.773, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000100 e o
código CRC C2981F2E.

DECRETO Nº 49.828, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Emelisa di Paula dos Santos Tavares, matrícula 56.775, para o cargo de
Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000090 e o
código CRC 03335BC2.
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DECRETO Nº 49.827, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Emelin Cristina Siedschlag, matrícula 56.779, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000076 e o
código CRC 97ABB60E.

DECRETO Nº 49.826, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Suélen Voss Rodrigues, matrícula 56.780, para o cargo de Professor 1-5 Ano
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Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000051 e o
código CRC 2424CFC3.

DECRETO Nº 49.795, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de agosto de 2023, na Secretaria de Assistência
Social, a partir de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Genine Martiniacki de Lima, matrícula 56.770, para o cargo de Assistente
Social.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995476 e o
código CRC AE3F292A.

DECRETO Nº 49.800, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Betânnia Dias Cardoso, matrícula 56.774, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995593 e o
código CRC EF8C3F88.

DECRETO Nº 49.799, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de setembro de 2022:

 

Ericleia da Silva Quisinski, matrícula 56.667, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995568 e o
código CRC 5B119037.

DECRETO Nº 49.798, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Paula Pricila Evangelista Reis, matrícula 56.772, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich
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Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995552 e o
código CRC 70220467.

DECRETO Nº 49.797, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Larissa Alves Rossa Silvestro, matrícula 56.756, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995525 e o
código CRC FD89F67A.

DECRETO Nº 49.796, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Maria Cirene da Silva Monteiro, matrícula 56.771, para o cargo de Professor 1-
5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995505 e o
código CRC C5900EC5.

DECRETO Nº 49.794, de 19 de agosto de 2022.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 19 de Agosto de 2022, na Secretaria da Saúde:

 

- Bruna Marquiotti, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995458 e o
código CRC AFA9F888.

DECRETO Nº 49.793, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de agosto de 2023, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marisley Adriane da Silva Furtado, matrícula 56.769, para o cargo de Técnico
em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995430 e o
código CRC DF693C47.

DECRETO Nº 49.830, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Flávia Manoela Borba de Lima, matrícula 56.777, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000120 e o
código CRC 09035AC8.
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DECRETO Nº 49.792, de 19 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2022:

 

Rozenei Moreira Leite, matrícula 51292,  do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994965 e o
código CRC E48EF58D.

DECRETO Nº 49.790, de 19 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jackson Lourenço de Oliveira, matrícula 56.768, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993844 e o
código CRC 192CB01A.

DECRETO Nº 49.789, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2022:

 

Elisangela Aparecida Buss Vitor, matrícula 51324,  do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993208 e o
código CRC E32AB3DE.

DECRETO Nº 49.788, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2022:

 

Francelli de Souza, matrícula 51836, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993182 e o
código CRC 9DA6DC0B.

DECRETO Nº 49.787, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de setembro de 2022:

 

Lais Cardoso da Silva Cunha de Almeida, matrícula 53979,  do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993146 e o
código CRC 3E9A6C0C.

DECRETO Nº 49.786, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de setembro de 2022:

 

Joseane Menezes dos Santos Soares, matrícula 52892,  do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993112 e o
código CRC D6CEA69D.

DECRETO Nº 49.785, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Viviane Kroetz Cabral, matrícula 53698, do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993094 e o
código CRC FB77F5E0.

DECRETO Nº 49.784, de 19 de agosto de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Hosana da Silva dos Santos, matrícula 53970, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993071 e o
código CRC BA377AAF.

DECRETO Nº 49.783, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 12 de setembro de 2022:

 

Paloma Silva , matrícula 99202, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10, inciso II, da
citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993050 e o
código CRC FA413E0E.

DECRETO Nº 49.782, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Ana Paula da Silva Dias, matrícula 51233, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993020 e o
código CRC EFEC695E.
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DECRETO Nº 49.781, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Keyla Frigo Nascimento, matrícula 52018, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992976 e o
código CRC 9A271340.

DECRETO Nº 49.780, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Elaine Felisberto de Lara Cidral, matrícula 51405, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992946 e o
código CRC 8A1B0A11.

DECRETO Nº 49.779, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Silvanete Guilherme de Lima  matrícula 53288, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992912 e o
código CRC F8B4A6A1.

DECRETO Nº 49.778, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

 Monica Moreira , matrícula 53971, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992856 e o
código CRC 574DF0FC.

DECRETO Nº 49.777, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:
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Arlete Ribeiro Bertling, matrícula 53863,  do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992815 e o
código CRC 14DA12D5.

DECRETO Nº 49.776, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Viviane da Silva Carvalho, matrícula 53830,  do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992645 e o
código CRC 5714D640.

DECRETO Nº 49.775, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

 Andrea Fabris, matrícula 53689, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992629 e o
código CRC 4F4BAADD.

DECRETO Nº 49.774, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Zeli Aparecida Colaco, matrícula 51730,  do cargo de Professor Educação Infantil, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992601 e o
código CRC 7151D201.

DECRETO Nº 49.773, de 19 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

Maria Ines Lins de Almeida de Souza, matrícula 53747, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992585 e o
código CRC 5122F8AD.

DECRETO Nº 49.761, de 18 de agosto de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de julho de 2023, na Secretaria de Educação, a partir
de 22 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Siegrid Pereira Bergmann, matrícula 56.766, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013983857 e o
código CRC A6E46715.
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DECRETO Nº 49.809, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 48.823, de 29 de junho de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada voluntariamente - regra de transição, conforme art. 48,
incisos I a V,  art. 48  § 2º, inciso I,  todos da Lei Complementar Municipal 571/2021 e art. 7º. da
Emenda Constitucional nº 41/2003, a servidora BEATRIZ MACALI SOUZA, matrícula n.
26.649, ocupante do cargo de provimento efetivo de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria
de Assistência Social - SAS, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995946 e o
código CRC 9BE3AC33.

DECRETO Nº 49.812, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.

57 de 208

Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022



 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 46.421, de 25 de fevereiro de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada voluntariamente - regra de transição, conforme art. 48, §
2º, inciso I,  da Lei Complementar Municipal 571/2021 e art. 7o. da Emenda Constitucional nº 41,
a servidora FRANCISCA VASCONCELOS SILVA, matrícula n. 21.214, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Técnico em Saúde Bucal, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de março de 2022

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996334 e o
código CRC A3B4FFA2.

DECRETO Nº 49.813, de 19 de agosto de 2022.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 e seguintes, art. 40,
inciso I e art. 43, inciso III, alínea "b", todos da Lei Complementar Municipal 571/21 a PAULO
SERGIO DE PAULA, na condição de companheiro da servidora aposentada falecida SONIA
MOSER, matrícula n. 11.648, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 10 de maio de 2022, data do óbito da
servidora.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de maio de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996362 e o
código CRC 36B5E8D9.

DECRETO Nº 49.825, de 19 de agosto de 2022.

Transfere função gratificada.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;
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Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a transferência de função gratificada, assim como a
redistribuição de cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, funda-se,
igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força de trabalho às necessidades do
serviço, inocorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos,

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 9.219 de 12 e julho de 2022, autoriza
o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica transferida, a partir de 19 de agosto de 2022, uma Função Gratificada
de Assessoria Técnica da Secretaria de Meio Ambiente para Secretaria de Governo.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 17:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013999650 e o
código CRC 04D6F604.

DECRETO Nº 49.814, de 19 de agosto de 2022.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 e seguintes, art. 40,
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inciso I e art. 43, inciso III, alínea "c", item 6, todos da Lei Complementar Municipal 571/21 a
ROMEU KOENTOPP, na condição de cônjuge da servidora aposentada falecida ANELITA
TAMBOSI KOENTOPP, matrícula n. 18.597, que será paga pelo Instituto de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 05 de julho de 2022,
data do óbito da servidora.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 05 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996392 e o
código CRC E25DC892.

DECRETO Nº 49.815, de 19 de agosto de 2022.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, I, art. 37 e seguintes,
art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 51, §1º, todos da Lei Municipal n.
571/2021, a DAVI JOSE VIEIRA na condição de cônjuge da servidora ativa falecida
ELISABETE MACHADO VIEIRA, matrícula n. 43.827, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Educador, lotada na Secretaria de Assistência Social, do Município de Joinville, que será paga
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 08 de julho de 2022, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de julho de 2022.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996425 e o
código CRC 21FCB5F0.

DECRETO Nº 49.791, de 19 de agosto de 2022.

Altera Decreto de aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 48.850, de 29 de junho de 2022, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentado voluntariamente - regra de transição, conforme art. 48,
incisos I a V,  art. 48  § 2º, inciso I,  todos da Lei Complementar Municipal 571/2021 e art. 7o. da
Emenda Constitucional nº 41/2003, o servidor MATEUS COSTA, matrícula n. 17.119, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Agente Operacional II Vigia, em extinção, lotado na Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de julho de 2022.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996199 e o
código CRC 90E3F244.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 183/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Solange Gomes de Freitas, Matrícula 36.632,
a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde .

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013943431 e o
código CRC 25FBC3E6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 109/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Eduardo Koiti
Kussuda, matrícula 55.841, os servidores:

 

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Niering, matrícula 37.566, indicação dos
servidores da área;

Thays Daiane Almeida, matrícula 48.491, indicação dos servidores da área;

Ednara Schneider, matrícula 46.192, indicação do dirigente máximo do órgão;

Margarete da Conceição Banki Domeciano, matrícula 24.495, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884429 e o
código CRC E5C79918.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 128/2022

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, a servidora Edina Acordi, Matricula 35.475 na Função
Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Articulação e Projetos, a partir de 05 de agosto de
2022.

 

 Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 18/08/2022, às 21:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013967690 e o
código CRC DAB0B76C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 207/2022

Concessão de Autorização nº 211 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Transporte Petrópolis Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
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3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0013962853/2022 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 211 a
Transporte Petrópolis Ltda., CNPJ nº 02.419.712/0001-75.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 09:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013963034 e o
código CRC DFB99E14.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 134/2022

 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, a servidora Tiana Carolina Mendes, matrícula 28.452 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora do Núcleo de Gestão de Pessoas, a partir de
15 de agosto de 2022.

 

 Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013928920 e o
código CRC C1313071.
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PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 059/2022 - DETRANS

 

Dispensa de Função Gratificada

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Dispensar  a servidora Valdirene Pereira, matrícula 781, da Função Gratificada
Pleno, ligada ao Setor Administrativo do DETRANS, a partir de 18 de agosto de 2022,

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 19/08/2022, às 15:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988069 e o
código CRC 8B877774.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP

PORTARIA Nº 170/2022

 

Designa os integrantes do Núcleo de Evidências em
Saúde.
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O Secretário da Saúde do Município de Joinville, no uso de suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os integrantes do Núcleo de Evidências em Saúde, o qual visa a
execução de estudos para esclarecer questões relativas à saúde pública, no âmbito da Secretaria da
Saúde:

I- Representante do Centro de Educação e Inovação em Saúde (CEIS):

a) Flaviane Mello Lazarini, matrícula 53.460;

 

II- Representante do Inova:

a) Rodrigo Ponick, matrícula 27.505.

 

III- Representante da Vigilância Epidemiológica:

a) Dariza Caroline Neermann, matrícula 44.282.

 

IV- Representante do Núcleo de Gestão Assistencial (NGA):

a) Maristela Mello de Aguiar, matrícula 27.780.

 

V- Representante do Núcleo de Gestão do Trabalho (NGT):

a) Elisangela Rumor Paul, matrícula 36.899.

 

VI- Representantes do Núcleo de Apoio Técnico:

a) Roberta Colnago Gomes da Silva, matrícula 40.489; 

b) Graziela Alessandra Klein de Sousa, matrícula nº 38.545;

c) Carina Paula Pacheco, matrícula nº 45.605;

d) Tatiane Cristina Duarte Selbach, matrícula nº 31.719.

 

Parágrafo único. Os representantes do Núcleo de Apoio Técnico serão
responsáveis pela condução e a direção dos trabalhos.

 

Art. 2º As atividades dos membros do Núcleo de Evidências em Saúde são
consideradas serviço público relevante não remunerado.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário da Saúde
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 18/08/2022, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013761246 e o
código CRC 7A0A4AE4.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Coleta e Transporte, por motivo de
férias.

PORTARIA Nº 3068/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da funcionária Dalva
Schnorrenberger, a partir de 31/08/2022 a 09/09/2022, a Senhora Michele Pereira para a função de
Coordenadora de Coleta e Transporte;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987581 e o
código CRC 783FCAFB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 188/2022/SMS
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a configuração
de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o
art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I - Lidia Rafaelle de Assis Zeferino, matrícula 56.397;

II - Gisele Teresinha de Souza, matrícula 54.909;

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013945271 e o
código CRC A25EC6A1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 177/2022/SMS
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Ana Paula Oliveira da Silva de Lima , Matrícula
52.013, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde .

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927791 e o
código CRC 88D51B50.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 178/2022/SMS
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Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Danúbia Jácomo da Silva Cardoso, Matrícula
48.889, a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013927920 e o
código CRC 10528A1D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 158/2022

 

Nomeia servidor
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Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 22
de agosto de 2022:

 

Isis de Jesus Garcia, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico da Vereadora Ana
Lucia Martins Rosskamp.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 19 de agosto de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 19/08/2022, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000156 e o
código CRC 74A0317E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 101/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke , no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
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fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Selma Alice de Melo de Souza , Matrícula 27727, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013951064 e o
código CRC 078232F3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 81/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
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fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Suzana Paiva de Campos, Matrícula - 47821, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013951099 e o
código CRC 6FB18BF5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 193/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde,  Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com
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fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de
agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar os seguintes servidores a conduzir os veículos oficiais da
Secretaria Municipal de Saúde:

I- Luzia Hoinatz, Matrícula: 37185 e

II- Raquel Oliari, Matricula : 40836

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013951190 e o
código CRC DCAC08EB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 197/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde
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O Secretário da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a configuração
de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o
art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Adriane Denise Felix Mathias, Matrícula n. 49663,
a conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013960700 e o
código CRC D006F663.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 118/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor Natália Ganin Pontes, matrícula 55.806, os
servidores:

 

Luciane Martelet dos Santos, matrícula 35.672, indicação dos servidores da
área;

Leila Regina Pereira, matrícula 44.329, indicação dos servidores da área;

Lenice Pereira da Silva Amaral, matrícula 55.338, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Suelen Bitencourt Dias, matrícula 45.604, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884436 e o
código CRC 60B4478F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 112/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Mariana Fernandes
Dias, matrícula 55.755, os servidores:

 

Thais Krissa Silvestri, matrícula 49.804, indicação dos servidores da área;

Marcia Micael Albino Warmling, matrícula 42.725, indicação dos servidores da
área;

Solange Fátima de Britto Nascimento, matrícula 29.173, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Gilda dos Santos Alves, matrícula 27.219, indicação do dirigente máximo do
órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884435 e o
código CRC A05E4808.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 111/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Karina Louise
Wachholz, matrícula 55.802, os servidores:

 

Eloise Marcílio Nazario Pereira, matrícula 46.423, indicação dos servidores da
área;

Regina dos Santos Busarello Monteiro, matrícula 46.799, indicação dos
servidores da área;

Lucimar Santana Cardoso Pereira, matrícula 29.050, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Suelen Machado, matrícula 43.979, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884434 e o
código CRC 350D087C.
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PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

PORTARIA Nº 029/2022

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, Jorge Luiz Correia de Sá no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve

 

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 271/2022, firmada entre o Município de Joinville e
a empresa CUSTÓDIO REFRIGERAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
 05.842.540/0001-36, que tem por objeto a futura e eventual  contratação de empresa
especializada no serviço de instalação e desinstalação de equipamentos
climatizadores e refrigeradores, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital
e seus anexos, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – matrícula 36071;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16959;

Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45587;

Elisangela Bresciani - matrícula 53337.

 

Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke - matrícula 35386;

Diogo Marcio Goral - matrícula 54638.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 18/08/2022, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013972273 e o
código CRC 3E43EE9E.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 110/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Gabriela Massaia Kuphal
Bassani, matrícula 55.747, os servidores:

 

Fabiana Koerich, matrícula 48.988, indicação dos servidores da área;

Carmen Lucia Pereira Lima, matrícula 28.694, indicação dos servidores da
área;

Evelin Grein Ramos, matrícula 45.839, indicação do dirigente máximo do órgão;

Jace Bernardete Fernandes Regert, matrícula 44.069, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884431 e o
código CRC 6C063EB1.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

PORTARIA Nº 122/2022

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, e em atendimento ao exposto no artigo 67, da Lei
nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 423/2018
de 04/10/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Cultura e Turismo e
a empresa Paulo Bez Batti - O Comerciante ME, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículo, de acordo com o Pregão Eletrônico nº 216/2018.

 

Fiscais Técnicos:

Joel Cândido Espíndola - matrícula nº 52.912 - Titular

Valdeli Albano - matrícula nº 56.646 - Titular

Osmar Franco Lopes - matrícula nº 46.280 - Titular
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Caio Luciano Berndt - matrícula nº 43.727 - Suplente

Marcia Hamann - matrícula n° 18.117 - Suplente

 

 

Fiscais administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação

 

Celia D. Avila - Matrícula 24.349

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159

Tatiana Fabíola da Rocha - Matrícula 38.296

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula 43.514

 

 

 Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se o
documento fiscal apresentado pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.      

 

Art. 3º - Revoga-se a 070/2021 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 8632479). publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 1312, de 22/03/2021.

 

  Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 19/08/2022, às 17:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013970246 e o
código CRC E57BA750.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 197/2022

Concessões de Autorizações nº 411, 412, 413, 414, 415, 416 e 417 do Serviço
de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Fratelli Transportes e Turismo Ltda em prestar o Serviço de Transporte
Especial de transporte escolar da rede pública municipal de ensino, oriundo de processo licitatório
através de contrato com a secretaria de educação e considerando que esta atende as exigências da
legislação municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
 0013899434/2022 - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder as Autorizações de Transporte Especial sob os números de cadastros
411, 412, 413, 414, 415, 416 e 417 a Fratelli Transportes e Turismo Ltda, CNPJ nº
02.385.909/0001-30.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 18/08/2022, às 14:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013899284 e o
código CRC 7E6A6D45.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 060/2022 - DETRANS

 

Designa Função Gratificada

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
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exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar a servidora  Geane Denise Pasold Lima, matrícula 498, para Função
Gratificada Pleno, ligada ao Setor de Atendimento da Gerência de Operações do DETRANS, a
partir de 19 de agosto de 2022,

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 19/08/2022, às 15:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988308 e o
código CRC A0EFB581.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 107/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Junior Derli Ditz, matrícula 55.757,
os servidores:

 

Margarete Senábio de Oliveira, matrícula 19.462, indicação dos servidores da
área;

Zaira Maria Laurentino, matrícula 30.778, indicação dos servidores da área;

Margarida Dalcin, matrícula 19.203, indicação do dirigente máximo do órgão;
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Sandra Mara Schatzmann, matrícula 32.645, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884433 e o
código CRC F9506B99.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 108/2022/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor CAROLINE STORCH DE ALMEIDA
CALIXTO, matrícula 55.744, os servidores:

 

Isabella Rita do Amaral Saragiotto Niering, matrícula 37.566, indicação dos
servidores da área;

Thays Daiane Almeida, matrícula 48.491, indicação dos servidores da área;

Ednara Schneider, matrícula 46.192, indicação do dirigente máximo do órgão;

Margarete da Conceição Banki Domeciano, matrícula 24.495, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 15:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884428 e o
código CRC 3153B044.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA Nº 079/2022

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir veículos oficiais da Secretaria de Esportes
de Joinville, considerando a configuração de situação excepcional de interesse público e com
fundamento no parágrafo único, do artigo 5°, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, os
servidores abaixo relacionados e devidamente habilitados:

 

Servidores autorizados a utilizar / abastecer veículos oficiais da Secretaria de
Esportes - SESPORTE:
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Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria
44369 ADEMAR FETTER 01894110027 B
23876 AGOBAR GONÇALVES FILHO 00763266392 B
14731 AMILTON DE CARVALHO 00886161607 AB
21938 ANA MARIA FONSECA TEIXEIRA 02841914933 AB
48859 ANDRÉ LISBOA REYES 00104964018 AB
41454 ANDRÉ LUÍS DA CUNHA 02843880461 B
52924 ANDRÉ MENDONÇA FURTADO MATTOS 02810870006 B
36137 CARLOS HULLER 02284267391 B
52949 CAROLINE ANTUNES RODRIGUES 01600410037 B
22518 EDNA MARIA VIANA MACHADO 02400161793 B
22961 EDSON ISRAEL 02869003277 AB
41414 ÉRICO AUGUSTO MACHADO 03085140704 AB
49604 FERNANDO JOSÉ IZIDORO 04820157458 B
46485 FRANCIELE SOUZA 06248451716 AB
19315 GEOVANE GONÇALVES FIAMONCINI 02568259918 B
54853 GIANCARLOS GONÇALVES ACUNA RAMIREZ 00714419809 AB
44566 GUILHERME MERTZ DA COSTA 04674687229 AB
34691 HORTULANO BELLI 01173690024 AB
33536 JEAN ROGERS KUPICKI 02536149671 B
39544 JOICE CLÁUDIA SILVA DA ROSA 03037621100 B
27883 JOSÉ FRANCISCO VOLTOLINI 01705513128 AB
27429 KARLA BORGES GHISI 03659270490 B
22808 KÉTULY LUANA DE SOUZA GOMES 02557357253 B
21936 LOIDIR LUIZ CHIAPARINI 02557353941 AB
23780 LUÍS FERNANDO DA ROSA 02568171111 B
39653 LUIZ FERNANDO MAFRA 02959418132 B
28210 MARCELO DA SILVA SCHLUTER 02206619610 AB
24100 MÁRCIO JONATHAN ROSA 02743584570 B
28065 MARCOS SCHOSSLER ANDRIGHETTO 02003481843 AC
53471 MARCOS VINÍCIUS HYGINO JÚNIOR 03176196589 B
53599 MARIANA EFFTING VANDERLINDE 04891337612 B
54513 MARJORIE BATTISTELLA 00518540696 B
15955 MAURO LUIZ 02266281863 AB
43846 NATHALIA MIILLER GOMES 04687682662 B
23536 NOELI THOMAZ VOJNIEK 02499506659 AB
27433 PATRICIA RISDEN BALECHE 03032365480 B

40057 REGINALDO ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS
JÚNIOR

01269032613 B

54570 RICARDO ARRUDA SOUZA 03072930550 B
53486 ROSICLER RAVACHE 03182625089 AD
21949 SÍLVIO MANOEL MIRA 01313866790 B
47485 TAIANE FERREIRA DOS SANTOS 06383598300 AB
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43373 THIAGO HENRIQUE ROHRBACHER 02780653706 AB
38803 VANESSA DE PROENÇA BUENO 00900836837 B
33441 VANESSA JULIANA DA SILVA 01871235836 AB
31904 VIVIANE KOERICH GOMES 01024462239 B
28962 WALDIR UTZIG 01497647430 B

 

Art. 2º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 3º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de Esportes a
outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer outra situação que
importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito desta Secretaria, os efeitos
desta portaria serão automaticamente revogados.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 064/2022 - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL
(0013456407), publicada em 05 de Julho de 2022, no Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville nº 1999.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 19/08/2022, às 12:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994457 e o
código CRC 00A82FDA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 147/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidores abaixo elencados a conduzir os veículos oficiais da

89 de 208

Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022



Secretaria Municipal de Saúde:

I - Luciane Bona, matrícula 33133;

II - Alessandra Bittencourt Pereira, matrícula 48022;

III - Mariana Corrêa de Moura, matrícula 46113.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013355284 e o
código CRC 4D2413EE.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 724/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
522/2022, firmado entre o Município de Joinville e
Cooperativa dos Agricultores Familiares de
Massaranduba - COOPERBAM.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,
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RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 522/2022, firmado entre o Município de Joinville e Cooperativa dos
Agricultores Familiares de Massaranduba - COOPERBAM, cujo objeto é aquisição
de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Luciane Hirt Rosa - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus - Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
MEMORANDO SEI Nº 0012703382/2022 - SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização a servidora Sirley do Carmo Lehmkuhl Goedert.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988872 e o
código CRC 3FCA32EF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 725/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
531/2022, firmado entre o Município de Joinville e
Sra. Eva Veiga Wiezbicki.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 531/2022, firmado entre o Município de Joinville e Sra. Eva Veiga
Wiezbicki, cujo objeto é aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da Agricultura
Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville..

 

Fiscal Requisitante:
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Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Luciane Hirt Rosa - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus - Titular

Juliana Pereira – Suplente

 

Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
MEMORANDO SEI Nº 0012703382/2022 - SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização a servidora Sirley do Carmo Lehmkuhl Goedert.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988951 e o
código CRC F92870B8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 726/2022 - SED.GAB

 

Nomeia Comissão para proceder a Avaliação e
Reavaliação de Bens Patrimoniais do Centro de
Educação Infantil Espaço Encantado.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e nos termos da
legislação vigente,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Ficam nomeados os servidores: Daisy Cristhiane Lemos Godoi -
matrícula 31823; Luciana Retzlaff de Aguiar - matrícula 39320; Claudia Cristiane Bosse da Rocha
- matricula 31107; Claudia do Canto Lucho - matrícula 39750 e Francine Helena Vieira Lopes -
matrícula 41690, para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação de Bens
Patrimoniais do CEI Espaço Encantado.   

 

Art. 2º . Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação e reavaliação dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar “Laudo de
Avaliação Patrimonial”, em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º . Caberá a Unidade de Controle Patrimonial, sempre que necessário
solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

Art. 4º . Revoga-se a Portaria nº 687/2019 - SED.GAB, de 28/06/2019.

 

Art. 5º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 19/08/2022, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996399 e o
código CRC EFA02260.

 

EDITAL SEI Nº 0013998006/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 006-2022-SGP

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Gestão de Pessoas, torna público que realizará
Processo Seletivo Simplificado para provimento de cargos em caráter temporário, do Quadro
Único do Pessoal da Administração Direta do Município de Joinville, conforme dispõe o art. 37,
inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, o art.113, da Lei Orgânica
do Município de Joinville e a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007, que se regerá pelas
normas estabelecidas neste Edital e Anexos I, II, III e IV.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao provimento de cargo por tempo
determinado a fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público,
sempre no interesse do Município de Joinville, observada a ordem classificatória dos
candidatos.

1.2. O Processo Seletivo Simplificado será realizado sob a responsabilidade da Secretaria de
Gestão de Pessoas do Município de Joinville, coordenado por Comissão específica, obedecidas
as normas do presente Edital.

1.3. O Edital, seus anexos, bem como eventuais alterações e comunicações serão publicados
no Diário Oficial do Município de Joinville. É de inteira responsabilidade do candidato
acompanhar, no endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br, a publicação de todos os atos
referentes a este Processo Seletivo Simplificado.

1.4. Este Edital de Processo Seletivo Simplificado terá validade de 90 (noventa) dias a contar
da data do ato de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por até igual
período, a critério do Município de Joinville.

1.5. Os documentos relacionados a seguir são parte integrante do presente Edital de Processo
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Seletivo Simplificado:

Anexo I – Cronograma;

Anexo II – Cargo, Carga Horária, Vagas e Remuneração;

Anexo III – Atividades, Escolaridade e Requisitos;

Anexo IV – Requerimento para concorrer às Vagas Reservadas.

 

2. DOS CARGOS

2.1. Os cargos objetos deste Processo Seletivo Simplificado, as respectivas vagas, a carga
horária, a remuneração, as atividades, a escolaridade e os requisitos estão indicados nos
Anexos II e III.

2.2. A fim de atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os candidatos
aprovados e classificados poderão ser convocados para o preenchimento das vagas que vierem
a surgir no Quadro Único do Pessoal da Administração Direta do Município de Joinville,
dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado.

2.3. São requisitos legais para o ingresso no serviço público municipal, devendo o candidato
atender e comprovar cumulativamente no ato da convocação, apresentando prova de:

a) ter nacionalidade brasileira, ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado
das prerrogativas dos Decretos nº 70.391, de 12 de abril de 1972, e nº 70.436, de 18 de
abril de 1972, e art. 12, § 1º, da Constituição da República Federativa do Brasil;

b) encontrar-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos;

c) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as
militares;

d) aceitar e cumprir as regras estabelecidas neste Edital;

e) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos;

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que será
comprovada por meio de Atestado de Saúde Ocupacional, conforme o item 8.9;

g) não ter sofrido pena de demissão ou de destituição de cargo público, no Município de
Joinville ou outro ente público, nos últimos 05 (cinco) anos;

h) não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no
serviço público, em qualquer das esferas de governo, ressalvadas as exceções
constitucionais, apresentando declaração própria sobre essa condição;

i) não ter sido admitido no Município de Joinville com data inferior até 21 (vinte e um)
meses no ato de convocação, exceto casos previstos no art. 37, inciso XVI, da
Constituição da República Federativa do Brasil, nos casos de acumulação de cargos
permitidos, desde que comprovada a compatibilidade de horários;

j) ter sido classificado no Processo Seletivo Simplificado e possuir todos os requisitos
específicos exigidos para o cargo na forma estabelecida do Anexo III.

 

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição será efetuada, exclusivamente, via internet, através do endereço eletrônico
www.joinville.sc.gov.br;

3.2. O período das inscrições é das 08h00min do dia 20/08/2022 até 23h59min do dia
24/08/2022;

3.3. A etapa de inscrição é composta pelo cadastro dos dados pessoais, seleção do cargo e
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títulos que se refere este Processo Seletivo Simplificado no Formulário Eletrônico de Inscrição
disponível no endereço citado no item 3.1. A apresentação dos documentos comprobatórios
deverá ser de acordo com o item 3.4;

3.4. O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios relativos ao item 5 quando
for convocado, nos termos do item 8.4.

3.4.1. Não será aceito nenhum documento diferente do especificado no item 5 do edital;

3.5. Não haverá cobrança de taxa de inscrição para este Processo Seletivo Simplificado;

3.6. A conclusão da inscrição fica condicionada ao preenchimento e a confirmação do
Formulário Eletrônico de Inscrição que deverá gerar o comprovante de inscrição. É
responsabilidade do candidato realizar a impressão, gravar e/ou enviar para o seu próprio e-
mail o Formulário Eletrônico de Inscrição;

3.7. O preenchimento correto dos dados no ato da inscrição e a guarda do Comprovante do
Formulário Eletrônico de Inscrição é de responsabilidade exclusiva do candidato não sendo
admitidas alegações de erro e alterações de dados encerrado o período de inscrições indicado
no item 3.2;

3.8. Caso seja necessária qualquer alteração de informação da inscrição efetuada e confirmada,
o candidato deverá gerar nova inscrição dentro do período de inscrição estabelecido no item
3.2;

3.9. Em qualquer situação, caso seja verificada a existência de mais de uma inscrição para o
mesmo candidato, serão canceladas as mais antigas e considerado válida a última inscrição
concluída;

3.10. O candidato que não realizar as correções dos dados no período indicado no item 3.2,
será o único responsável pelas consequências advindas de sua omissão. Ao fim do período das
inscrições, não será aceito pedido de alteração de qualquer natureza;

3.11. O Município de Joinville não se responsabiliza por inscrições não confirmadas por
motivos de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem como outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados;

3.12. O candidato que concorrerá para as vagas reservadas deverá realizar a inscrição de
acordo com o item 4.4;

3.13. A inscrição do candidato importa no conhecimento e na aceitação tácita das normas e
condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos;

 

4. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

4.1. Às pessoas com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste Processo
Seletivo Simplificado desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a
deficiência e a eles serão reservados o mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 20%
(vinte por cento) das vagas a serem preenchidas, de acordo com o art. 37, inciso VIII, da
Constituição da República Federativa do Brasil, Lei Federal n° 13.146/2015, Lei Federal nº
7.853/1989, Decreto Federal nº 3.298/1999, bem como os portadores de visão monocular
conforme discriminado neste Edital;

4.2. O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado no Processo Seletivo
Simplificado será convocado para ocupar a quinta vaga aberta, enquanto os demais serão
convocados a cada intervalo de vinte vagas providas;

4.3. Consideram-se pessoas com deficiência (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias
discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal n° 3.298/1999, da Lei n° 13.146/2015, bem como
os portadores de visão monocular (Lei nº 14.126, de 22 de março de 2021);
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4.4. O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá enviar, por e-mail para o endereço
eletrônico processoseletivo@joinville.sc.gov.br, no período estabelecido no item 3.2, após
realizado a sua inscrição, devendo nomear o assunto do e-mail em caixa alta com a palavra
VAGA PCD PSS 006-2022 seguido do seu nome, bem como anexar em ARQUIVO ÚNICO
em formato PDF os documentos de 4.4.1 à 4.4.4:

4.4.1. Documento pessoal com foto: serão considerados documentos de identificação
pessoal: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros Militares; carteiras
expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos);
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público
e da Magistratura; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (com
foto);

4.4.2. Cadastro de pessoas físicas (CPF);

4.4.3. Requerimento preenchido para concorrer às vagas reservadas conforme modelo
constante do Anexo IV deste Edital;

4.4.4. Laudo Médico comprobatório da deficiência que deverá atender cumulativamente
aos seguintes requisitos:

a) Atestar a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem
como provável causa da deficiência;

b) Ser emitido assinado por médico devidamente registrado no Conselho Regional
de Medicina (o número do CRM deverá constar no Laudo Médico);

c) Ter sido emitido de forma legível.

4.5. A documentação enviada após o encerramento das inscrições, ou em desacordo com o
item 4.4, será considerada intempestiva e não será analisada. Neste caso, o candidato não
concorrerá as vagas reservadas e figurará na classificação de ampla concorrência;

4.6. Os laudos médicos terão valor somente para este Processo Seletivo Simplificado, não
sendo devolvidos aos candidatos;

4.7. As pessoas com deficiência (PcD), resguardadas as condições especiais previstas no
Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu art. 4º, participarão do Processo
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à
avaliação e aos critérios de classificação exigidos para os demais candidatos;

4.8. O candidato classificado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, será
submetido à avaliação médica ocupacional, após a convocação, para verificação da deficiência
e da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do cargo;

4.9. Os candidatos pessoa com deficiência (PcD) classificados, além de figurarem na
classificação de ampla concorrência, terão seus nomes publicados na classificação das vagas
reservadas, constando em ambas, a pontuação final e classificação ordinal em cada uma das
listas;

4.10. O candidato pessoa com deficiência (PcD) cuja classificação permita que seja chamado
na primeira convocação, mesmo sem a reserva, não deve ser computado para a reserva a ser
cumprida no Processo Seletivo Simplificado, passando-se ao próximo candidato da
classificação de ampla concorrência;

4.11. Caso o candidato pessoa com deficiência (PcD) seja considerado inapto para o cargo,
será convocado o candidato imediatamente posterior. Vaga reservada e não provida por falta
de candidatos pessoas com deficiência (PcD) ou por reprovação dos concorrentes será
revertida para a classificação de ampla concorrência;
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5. DA PROVA DE TÍTULOS

5.1. A classificação do Processo Seletivo Simplificado ocorrerá mediante análise dos critérios
definidos no item 5.1.1 e 5.1.2 e conforme a fórmula prevista no item 6;

5.1.1. Para os cargos de nível superior: Somatório de pontos obtidos pela contagem
do Módulo de Formação Acadêmica e do Módulo de Curso Complementar;

5.1.2. Para os cargos de nível médio: Somatório de pontos obtidos pela contagem do
Módulo de Formação Acadêmica e do Módulo de Curso Complementar;

5.2. A prova de títulos será de caráter classificatório e eliminatório, em que serão avaliados
segundo critérios de títulos acadêmicos e curso complementar apresentado de acordo com o
item 3.4;

5.3. A atribuição de pontuação para os cargos de nível superior serão considerados as
especificações e pontos por módulo nos quadros abaixo:

Módulo de Formação Acadêmica

Títulos Pontos

Pós-graduação em nível de Doutorado 30

Pós-graduação em nível de Mestrado 20

Pós-graduação em nível de Especialização 10

Nenhum 0

 

Módulo de Curso Complementar

Títulos Pontos

Nenhum 0

Curso de formação Continuada em Língua Brasileira de Sinais – Libras, com carga horária mínima de 80
horas

10

 

5.4. A atribuição de pontuação para o cargo de nível médio serão considerados as
especificações e pontos por módulo nos quadros abaixo:

Módulo de Formação Acadêmica

Títulos Pontos

Pós-graduação em nível de Doutorado 30

Pós-graduação em nível de Mestrado 20

Pós-graduação em nível de Especialização 10

Nenhum 0

 

Módulo de Curso Complementar

Títulos Pontos

Nenhum 0

Curso de formação Continuada em Língua Brasileira de Sinais – Libras, com carga horária mínima de 80
horas

10

 

5.5.Para fins de classificação para os cargos de nível superior:

5.5.1 Módulo de Formação Acadêmica, serão considerados apenas os títulos de cursos
de pós-graduação devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e
comprovados por meio da apresentação de diploma ou certificado com histórico;
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comprovados por meio da apresentação de diploma ou certificado com histórico;

5.6. Para fins de classificação para os cargos de nível médio:

5.6.1 Módulo de Formação Acadêmica, serão considerados apenas os títulos de cursos
de pós-graduação devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e
comprovados por meio da apresentação de diploma ou certificado com histórico;

5.7.  Para todos os cargos: Para fins de classificação no Módulo de Curso Complementar,
serão considerados os cursos promovidos por instituições de ensino superior e instituições
credenciadas por secretarias de educação em Cursos de Formação Continuada em Língua
Brasileira de Sinais – Libras, com carga horária mínima de 80 horas realizados até a data
de publicação do Edital nº 006-2022 e comprovados por meio da apresentação de
diploma ou certificado com histórico;

5.8. Fica estabelecido o limite de um título por módulo para fins de pontuação;

5.9. O candidato que não tiver Títulos e/ou Curso Complementar poderá participar desta
seleção, porém, contará com 0 (zero) pontos no módulo;

5.10. Os documentos comprobatórios, de que trata os itens 5.5, 5.6 e 5.7, deverão ser entregues
de acordo com o item 8.4;

5.11. Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que
encaminhar os documentos:

a) em modo diferente do especificado no item 5.5, 5.6 e 5.7;

b) ilegíveis;

c) fora do prazo estabelecido no item 8.6;

5.12. É de responsabilidade do candidato a apresentação correta da documentação relativa à
Prova de Títulos nos termos do item 8.4, sob pena de eliminação.

5.13. O Município de Joinville reserva o direito de solicitar documento original para
conferência a qualquer tempo;

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1. A prova de títulos será avaliada conforme as fórmulas abaixo:

6.1.1. Para os cargos de nível superior: na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos,
sendo atribuído os pontos da tabela do item 5.3 conforme a fórmula abaixo:

Pontuação Final = (MFA x 3) + (MCC)

 

Onde:
MFA = Módulo de Formação Acadêmica
MCC = Módulo de Curso Complementar

6.1.2. Para os cargos de nível médio: na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo
atribuído os pontos da tabela do item 5.4 conforme a fórmula abaixo:

Pontuação Final = (MFA x 3) + (MCC)

Onde:
MFA = Módulo de Formação Acadêmica
MCC = Módulo de Curso Complementar

6.2. A classificação geral dar-se-á na ordem decrescente da pontuação final dos candidatos;

6.3. Ocorrendo empate na pontuação final, serão aplicados os critérios sucessivamente:
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6.3.1. Para os cargos de nível superior:

a) maior idade;

b) maior pontuação referente ao Módulo de Formação Acadêmica;

c) maior pontuação referente ao Módulo de Curso Complementar;

d) ordem crescente de inscrição válida;

6.3.2. Para os cargos de nível médio:

a) maior idade;

b) maior pontuação referente ao Módulo de Formação Acadêmica;

c) maior pontuação referente ao Módulo de Curso Complementar;

d) ordem crescente de inscrição válida;

 

7. DOS RECURSOS

7.1. Serão admitidos pedidos de recursos contra o resultado preliminar;

7.2. O prazo para a interposição dos recursos será de 01 (um) dia útil, a contar do dia
subsequente da publicação do ato em Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, de
00h00min do dia 31/08/2022, até 23h59min do dia 31/08/2022, devendo o candidato
preencher o formulário específico
no https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1223 

7.3. O candidato deverá anexar, em campo próprio do formulário:

7.3.1. Documento de identificação pessoal com foto;

7.3.2. O recurso deverá ser digitado e fundamentado com argumentação lógica e clara,
digitalizada em arquivo único e formato PDF deverá ter, no máximo, 5 (cinco) Mega
Bytes;

7.4. Não serão aceitos pedidos de recursos interpostos por qualquer meio postal, sendo que os
intempestivos serão desconsiderados e os inconsistentes, constante no presente Edital, serão
indeferidos;

7.5. Serão preliminarmente indeferidos:

a) Pedidos de recursos em que o teor seja desrespeitoso com a Comissão do Processo
Seletivo Simplificado;

b) Pedidos de recursos impetrados em desacordo com o item 7.2;

c) Pedidos de alteração ou inclusão dos Títulos informados no Formulário Eletrônico de
Inscrição;

7.6. Após a avaliação pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, os resultados dos
Pedidos de Recursos serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido”;

7.7. A listagem com os resultados dos Pedidos de Recursos será publicada no endereço
eletrônico www.joinville.sc.gov.br, e dela constará as seguintes informações: cargo, número de
inscrição, resultado e decisão;

 

8. DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

8.1. Os candidatos classificados serão admitidos, obedecendo-se rigorosamente à ordem de
classificação por cargo;

8.2. O candidato classificado no Processo Seletivo Simplificado e que vier a ser
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convocado/admitido para o cargo público a que concorreu, será lotado, a critério da
Administração Pública, em qualquer das unidades ou órgãos do Município de Joinville,
podendo ser removido ou transferido de ofício, a qualquer tempo, no interesse da
Administração;

8.3. A classificação neste Processo Seletivo Simplificado não assegura ao candidato o direito
de ingresso automático no quadro do Município de Joinville. A admissão temporária é dentro
do interesse e conveniência da Administração Pública, observada a ordem de classificação dos
candidatos;

8.4. O candidato classificado será convocado quando caracterizar-se a necessidade efetiva para
admissão temporária através de publicação em Diário Oficial Eletrônico do Município de
Joinville e correspondência enviada por e-mail cadastrado pelo candidato na inscrição;

         8.4.1 No Ato de Convocação será informado como deverá ser a entrega da
documentação admissional e comprovação da inscrição. 

8.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os atos convocatórios publicados
após a homologação do Processo Seletivo Simplificado;

8.5.1. O candidato classificado poderá registrar alteração de seu endereço eletrônico,
após homologação final, enviando correspondência eletrônica para o endereço
processoseletivo@joinville.sc.gov.br, nomeando o assunto do e-mail em caixa alta com
a palavra ALTERAÇÃO E-MAIL PSS 006-2022 seguido do seu nome e cargo
escolhido, bem como anexar em ARQUIVO ÚNICO em formato PDF contendo os
seguintes documentos e requisitos:

a) Documento de identificação pessoal com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

8.5.2. Em não havendo registro de alteração do candidato de seu endereço eletrônico,
considerar-se-á perfeita e acabada a convocação prevista no item 8.4, computando-se o
prazo indicado no item 8.6 a partir do dia subsequente da data da publicação em Diário
Oficial Eletrônico;

8.6. O candidato terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da data da
publicação da convocação prevista no item 8.4, para apresentar os documentos necessários à
sua admissão, composta por:

a) Cédula de Identidade;

b) Documento com número de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério
da Fazenda (CPF);

c) Certidão de Quitação eleitoral;

d) Certidão de Registro Civil;

e) Diploma ou Histórico Escolar e Certificado de Conclusão de Curso emitido por
instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação com habilitação
específica na área de atuação, bem como demais requisitos quando expressamente
exigidos pelo Anexo III deste edital;

f) Certificado de quitação do Serviço Militar;

g) Comprovante de endereço residencial;

h) Carteira de Trabalho;

i) Número do PIS/PASEP;

j) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades
disciplinares, conforme legislação aplicável;
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l) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de
proventos, ressalvadas as exceções constitucionais, apresentando declaração própria
sobre essa condição;

m) Declaração de bens;

n) Certidão negativa de antecedentes criminais;

o) Declaração de vacina atualizada.

p) Documentos comprovatórios dos títulos informados no formulário eletrônico de
inscrição.

8.7. O não atendimento ao item 8.6 ou a adulteração de qualquer elemento constante da
relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato do certame;

8.8. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da vaga, não
cabendo reclassificação;

8.9. A avaliação da aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo será
comprovada após conferência dos documentos descritos no item 8.6 e autorizada mediante
encaminhamento prévio enviado ao candidato conforme segue:

8.9.1. Classificados Ampla Concorrência: O candidato terá o prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar do dia subsequente do envio do encaminhamento para o candidato, para
envio do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO digitalizado em formato PDF, de
acordo com as orientações enviadas para o candidato, e firmar data de início da
admissão;

a) O candidato deverá providenciar em clínicas especializadas em Medicina do
Trabalho o ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL - ASO, que deverá ser
emitido após encaminhamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, expedido por
médico do trabalho, de acordo com os seguintes requisitos:

1. Papel timbrado da empresa com respectivo CNPJ e endereço da clínica;

2. Carimbo com nome do profissional, número do registro no Conselho
Regional de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela
emissão do ASO;

3. Nome completo do candidato, data de nascimento e cargo pretendido;

4. Definição de Apto ou Inapto para assumir o cargo;

b) O Atestado de Saúde Ocupacional - ASO e os possíveis exames médicos serão
de responsabilidade e custos por conta do candidato;

c) Caso seja verificado indício adulteração, não veracidade ou dúvida quando ao
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO apresentado, o candidato poderá ser
encaminhado para a Unidade de Saúde do Servidor para agendamento de
consulta.

8.9.2. Classificados Pessoa com Deficiência (PcD): O candidato classificado nas vagas
reservadas às pessoas com deficiência, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia
subsequente do envio do encaminhamento para o candidato, deverá submeter-se à
avaliação médica promovida pela Secretaria de Gestão de Pessoas - Unidade de Saúde
do Servidor, munido de Laudo Médico que ateste espécie e grau, ou nível de
necessidade especial, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença (CID-10), que verificará sua qualificação
conforme o art. 4º, do Decreto Federal n°. 3.298/1999 e Lei Federal nº 13.146/2015,
bem como os portadores de visão monocular. Caso o candidato não tenha sido
considerado pessoa com deficiência figurará na classificação de ampla concorrência.
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Neste caso o candidato continua inserido na classificação de ampla concorrência;

a) A avaliação médica ocupacional para verificação da compatibilidade de sua
deficiência com o exercício das atribuições do cargo pretendido, de acordo com a
legislação em vigor, se dará da seguinte forma:

1. Caso o candidato não tenha sido considerado pessoa com deficiência,
figurará na classificação de ampla concorrência. Neste caso o candidato não
será submetido ao exame de Saúde Ocupacional;

2. O candidato, se aprovado na avaliação médica, será emitida a
Declaração de Pessoa com Deficiência e da Compatibilidade com o Cargo.
O candidato PcD terá o prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do dia
subsequente da data de emissão desta declaração, para apresentar o
Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) conforme descrito no item 8.9.1
letra “a”;

3. O candidato, se reprovado na avaliação médica que declara a
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será
eliminado do Processo Seletivo Simplificado;

4. Acaso o laudo médico apresentado não constar data de emissão e/ou
emissão inviabilize a sua avaliação, poderá ser solicitada a apresentação de
laudo médico atualizado.

8.10. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no item 8.9.1 ou 8.9.2 acarretará na
eliminação do candidato do certame.

         8.10.1 Após a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional, o candidato deverá enviá-lo
para continuidade do processo de admissão, ou seja, firmar a data de início.

 

09. DO FORO JUDICIAL

9.1. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado
de que trata este Edital é o da Comarca de Joinville;

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A homologação do resultado deste Processo Seletivo Simplificado será efetuada por
cargo;

10.2. O Edital, as Portarias de Homologação e o resultado final (Ato de Homologação) serão
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, onde constarão apenas os
candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado;

10.3. Para todos os efeitos, deverá ser considerado o horário oficial de Brasília/DF;

10.4. As disposições e instruções contidas no requerimento de inscrição, avisos e atos
constituirão normas que integram o presente Edital;

10.5. Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:

a) fizer, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata;

b) não mantiver atualizado seu endereço eletrônico, conforme item 8.5.1;

10.6. É vedada a inscrição neste Processo Seletivo Simplificado de quaisquer membros da
Comissão do Processo Seletivo Simplificado e da Comissão Avaliadora e Julgadora;

10.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no
Processo Seletivo Simplificado, valendo para esse fim, a Portaria de Homologação do
Resultado Final;
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10.8. O candidato, ao se inscrever, concorda que seu nome, dados de identificação e pontos
que tiver obtido na classificação sejam publicados na internet e em qualquer outra mídia de
acordo com as exigências legais e ou conveniência da Administração;

10.9. Os casos não previstos, no que tange à realização deste Processo Seletivo Simplificado,
serão resolvidos, pelo Município de Joinville.

 

ANEXO I – CRONOGRAMA

Evento Data Prevista

Publicação do Edital 19/08/2022

Período de inscrições 20/08/2022 a 24/08/2022

Publicação das inscrições e resultado preliminar 26/08/2022 

Período de interposição de recursos resultado preliminar 29/08/2022 

Publicação dos resultados dos pedidos de recursos resultado preliminar 31/08/2022

Publicação do resultado final 31/08/2022

 

ANEXO II – CARGO, CARGA HORÁRIA, VAGAS E REMUNERAÇÃO

CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE - NÍVEL
SUPERIOR

Código Cargo
Carga

horária
Vagas
AC 1

Vagas
PcD 2

Total
Vagas3

Remuneração
base

0707
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental

Matemática
100 h/mês CR3 - CR R$ 2.126,61

0713 Professor Ensino Fundamental Inglês 100 h/mês CR3 - CR R$ 2.126,61

0714
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental

Língua Portuguesa
100 h/mês CR3 - CR R$ 2.126,61

 

CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE - NÍVEL
MÉDIO

Código Cargo
Carga

horária
Vagas
AC1

Vagas
PcD2

Total
Vagas3

Remuneração
base

0023
Auxiliar de Educador (Formação:

Magistério)
220 h/mês CR3 - CR R$ 2.637,21

 

Referência:

1-Ampla Concorrência

2-Pessoa com Deficiência

3-Cadastro Reserva: CR

 

 

ANEXO III – ATIVIDADES, ESCOLARIDADE E REQUISITOS
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CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE - NÍVEL
SUPERIOR

 

CARGO: PROFESSOR 6-9 ANO ENSINO FUNDAMENTAL MATEMÁTICA
Descrição Sumária: É responsável pela gestão da sala de aula, trabalhando os conteúdos de sua
área de atuação de forma dinâmica e variada, possibilitando o desenvolvimento intelectual do aluno,
preparando-o para atuação responsável na sociedade, e, atualização do sistema de monitoramento
de notas e frequência regularmente.
Pré-Requisito: Ensino Superior Completo e Licenciatura Plena específica em Matemática em
Faculdade/Universidade com registro no MEC.

 

CARGO: PROFESSOR DO ENSINO FUNDAMENTAL DE INGLÊS
Descrição Sumária: É responsável pela gestão da sala de aula, trabalhando os conteúdos de sua
área de atuação de forma dinâmica e variada, possibilitando o desenvolvimento intelectual do aluno,
preparando-o para atuação responsável na sociedade, e, atualização do sistema de monitoramento
de notas e frequência regularmente.
Pré-Requisito: Ensino Superior Completo e Licenciatura Plena específica em Letras/ Inglês em
Faculdade/Universidade com registro no MEC.

 

CARGO: PROFESSOR 6-9 ANO ENSINO FUNDAMENTAL LÍNGUA PORTUGUESA
Descrição Sumária: É responsável pela gestão da sala de aula, trabalhando os conteúdos de sua
área de atuação de forma dinâmica e variada, possibilitando o desenvolvimento intelectual do aluno,
preparando-o para atuação responsável na sociedade, e, atualização do sistema de monitoramento
de notas e frequência regularmente.
Pré-Requisito: Ensino Superior Completo e Licenciatura Plena específica em Letras/Português em
Faculdade/Universidade com registro no MEC.

 

CARGOS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE - NÍVEL
MÉDIO

 

CARGO: AUXILIAR DE EDUCADOR (FORMAÇÃO MAGISTÉRIO)
Descrição Sumária: É responsável pelo suporte ao professor na execução de atividades
pedagógicas junto a crianças e adolescentes; pela coordenação das atividades de lazer na ausência
deste; acompanhamento e orientação nas necessidades básicas de alimentação, higiene e segurança
dos alunos, de modo a colaborar no cumprimento dos objetivos dos diversos programas
desenvolvidos. O auxiliar de educador poderá atender aos alunos com deficiência e transtornos
globais de desenvolvimento, dependentes nas atividades de vida diária (higiene, alimentação e
locomoção).
Pré-Requisito: Ensino Médio Completo com habilitação em Magistério.

 

 

ANEXO IV - REQUERIMENTO PARA CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS

106 de 208

Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022



COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Nome do Candidato:

CPF: Número de Inscrição:

VENHO REQUERER a inscrição como candidato PESSOA COM DEFICIÊNCIA, e, Declaro, desde já, que preencho
os requisitos necessários para deferimento da solicitação, e que as informações e documentos aqui apresentados são
verdadeiros. DECLARO ciência de que a não apresentação de qualquer documento para comprovar a condição que
garante o deferimento da solicitação ou ainda apresentação dos documentos fora dos padrões, prazos e forma
solicitados, implicará indeferimento da solicitação.

DESCREVER OS DADOS ABAIXO COM BASE NO ATESTADO MÉDICO:

Tipo de deficiência:

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID):

Nome do Médico Responsável pelo Atestado:

ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER ENVIADO JUNTAMENTE COM O ATESTADO MÉDICO, CONFORME
PREVISTO NO EDITAL ITEM 5.

Local e Data: Assinatura:

 

 

 

Cínthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 14:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998006 e o
código CRC 1C493777.

 

EDITAL SEI Nº 0013998611/2022 - SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

A Autoridade Fiscal infra assinada, no uso de suas atribuições, CIENTIFICA
o contribuinte abaixo relacionado da constituição do crédito tributário formalizado,
conforme descrito abaixo.

Fica o contribuinte intimado a recolher seu débito no prazo de 30 (trinta) dias, ou apresentar
reclamação ao ato fiscal dentro do mesmo prazo, conforme Lei Municipal nº 4.857/2003.
Decorrido este prazo sem qualquer das providências acima citadas, o crédito fiscal será
inscrito em dívida ativa e emitida certidão para cobrança judicial.
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A ciência do citado Auto de Infração será dada pelo presente Edital, nos termos do inciso III
do art. 93 e inciso III do art. 94, ambos da Lei Municipal nº 1330/73.

Fundamentação Legal dos Autos de Infração: Em cumprimento ao disposto nos artigos
113, § 2º, 127, II, § 1º e 197 da Lei Federal 5.172/66, combinado com o artigo 3º, II, 7º, II,
29, II, da Lei Municipal nº 1.715/79, arts. 1º, 5º, 24 a 27 do Decreto nº 11.969/2004, e artigo
28, §§ 4º ao 9º da Lei Complementar Municipal nº 155/2003, o Fisco informa ao
contribuinte supra que em razão da ausência ou falta de alteração de Cadastro Mobiliário
Municipal do mesmo, foi realizada a sua inscrição/alteração de ofício nos termos da
legislação acima referida, pelo que solicitam que seja realizada a devida regularização de
seu estabelecimento, conforme determina a Lei Complementar nº 84/2000 (Código de
Posturas Municipal). Informamos que a desatualização de Cadastro Mobiliário Municipal
corresponde a infração e obrigação tributária acessória nos termos do art. 39, § 3º, II, da Lei
Complementar Municipal nº 155/2003, que atribui a aplicação da penalidade, equivalente a
1 (uma) UPM – Unidade Padrão Municipal.

Razão Social JEAN CARLOS VIEIRA MECANICA DE AUTOMOVEIS
CNPJ/CPF 14.970.549/0001-13
Data do Cadastro de Ofício 18/08/2022

Valor do Auto de Infração nº 0013845013/2022
Multa de 1 (uma) UPM R$ 363,83 (Valor da UPM do mês)
TOTAL R$ 363,83 (Trezentos e sessenta e três reais e oitenta e três centavos)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Ivair Luiz Frohlich,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998611 e o
código CRC 770D2095.

 

EDITAL SEI Nº 0013996684/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

EDITAL nº 13/2022

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
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Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente convocam Audiência Pública, a ser
realizada em 05 de setembro de 2022 (segunda-feira), às 19h30, no Plenário Arinor
Vogelsanger da Câmara de Vereadores de Joinville, oportunidade na qual será discutida a
seguinte proposição:

 

1.  Projeto de Lei Complementar nº 21/2021; de autoria dos Vereadores Kiko do Restaurante,
Maurício Peixer e Érico Vinicius; que Altera o Anexo VI "Requisitos Urbanísticos par uso e
Ocupação do Solo" da Lei Complementar nº 470 de 09 de janeiro de 2017 que "redefine e
institui, respectivamente, os Instrumentos de Controle Urbanístico - Estruturação e
Ordenamento Territorial do Município de Joinville, partes integrantes do Plano Diretor de
Desenvolvimento Sustentável do Município de Joinville e dá outras providências".

 

Plenarinho, 16 de agosto de 2022.

 

Vereador Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

 

Vereador Diego Machado

Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 19/08/2022, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996684 e o
código CRC A35C50A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013940780/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1950/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 41.511.821/0001-70, que versa sobre a 1.124,50Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
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CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 712/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE, assinada
em 16/08/2022, no valor de R$ 98,40 (noventa e oito reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 19:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2022, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013940780 e o
código CRC 34CCE8EE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013910548/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 12 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 157/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GOVCON BRAZIL CONSULTORIA DE NEGÓCIOS LTDA;

CNPJ: 34.464.165/0001-61;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM LICITAÇÃO
INTERNACIONAL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 029/2022;

VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) MESES;

VALOR: R$ 12.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 15/08/2022, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/08/2022, às 08:23,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 15:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013910548 e o
código CRC 511C3341.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013982567/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81/2022, destinada à CONTRATAÇÃO DE
SEGURO TOTAL DE VEÍCULOS DA CAJ, bem como o julgamento e adjudicação efetuados
pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ:
61.198.164/0001-60

CONTA CONTÁBIL: Nº: 106 - Seguros a apropriar.

DATA: 18/08/2022.

PRAZO  DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 5.970,56 (cinco mil novecentos e setenta reais e cinquenta e seis centavos).

CÓDIGO TCE/SC: AF1F68FD6587182E852BE100EC14CF72F17BFBE4

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/08/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/08/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/08/2022, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013982567 e o
código CRC F92725B2.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013982124/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2022, destinada à AQUISIÇÃO
DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS
PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA; CNPJ:
07.797.967/0001-95.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 34030 - Serviços Pessoa Jurídica Consultoria a Apropriar .

DATA: 17/08/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 9.778,50 (nove mil setecentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

CÓDIGO TCE/SC: E97937077C6F39FB08C07E02B6DC1E6961DFAA78

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/08/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/08/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/08/2022, às 16:47,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013982124 e o
código CRC F0D0DDE8.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013982223/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 27/2022, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO A PLATAFORMA ELETRÔNICA
COMPLETA DE ORIENTAÇÕES TÉCNICAS E DEMANDAS DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada
e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: EDITORA NEGOCIOS PUBLICOS DO BRASIL LTDA; CNPJ:
06.132.270/0001-32.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 3186 - Pessoa Jurídica - Consultoria .

DATA: 17/08/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15 (quinze) meses.

VALOR: R$ 8.730,00 (oito mil setecentos e trinta reais).

CÓDIGO TCE/SC: B97DF0AE939A6ACFAFC33BF39EC56E83B8B993DF

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/08/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/08/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/08/2022, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013982223 e o
código CRC 06264B49.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013981656/2022 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 681/2022, destinada à
contratação de 60 (sessenta) inscrições no Curso de NR-35 - Trabalho em Altura, na modalidade
presencial. Fornecedor: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL E TECNOLOGICA DE SANTA
CATARINA e Valor Total: R$ 5.580,00. Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93 e
suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013956834, de 17 de agosto de 2022. Chave
no TCE: 9A69590DBFA836BA0F994ECF06DEBCB7ED9C54BC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013981656 e o
código CRC 096C877E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013954278/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 129/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ABAITI ENGENHARIA LTDA;

CNPJ: 79.790.077/0001-62;

OBJETO: Acréscimo de R$ 39.388,88 (trinta e nove mil trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e
oito centavos), correspondente a 11,111% (onze inteiros e cento e onze milésimos por cento) do
valor inicial do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 068/2022;

VALOR: R$ 39.388,88.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/08/2022, às 17:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 18/08/2022, às 14:15, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 15:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954278 e o
código CRC 58482E41.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988345/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA CRISTINA PADILHA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988345 e o
código CRC 104FAC82.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989374/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JÉSSICA AGUIAR CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989374 e o
código CRC 937905C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013986750/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ECCEL no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 22/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013986750 e o
código CRC 5E54D547.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013987111/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANE FAGUNDES TIMM no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987111 e o
código CRC D80DD5A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989578/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENNIFER EMANULE RAMOS DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989578 e o
código CRC C1917E28.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989586/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEROLEN CRISTINE QUINTINO SILVANO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 10:00 do dia 22/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989586 e o
código CRC 64ACCE87.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989864/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICK ROSA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 22/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989864 e o
código CRC 108FB580.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013990387/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA HELENA SIQUEIRA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013990387 e o
código CRC 6C630099.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013987740/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALISSON FÉLIX DE MAGALHÃES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987740 e o
código CRC C27D5B1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013990488/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA DE NAZARÉ CARVALHO GOMES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 22/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013990488 e o
código CRC 09340B32.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013987840/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JÉSSICA REGINA RITA DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987840 e o
código CRC 59504A14.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988334/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IARA DE PINHO no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 22/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988334 e o
código CRC B57C7C89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013990845/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LINA UBER GONÇALVES no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013990845 e o
código CRC 648E71B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993559/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA OTERO ROSA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993559 e o
código CRC 33D92342.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993583/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAMILLY ALBUQUERQUE HOLANDA
SOUSA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 12:30 do dia 22/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993583 e o
código CRC 5D306DAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988488/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA CASTOLDI no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988488 e o
código CRC 2EE8076A.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991117/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA HARGER no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991117 e o
código CRC 0E09E623.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991369/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TUANI DA COSTA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
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s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991369 e o
código CRC 6F88C90E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013992551/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PALOMA FUNEZ no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992551 e o
código CRC C69E340A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988582/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora QUEILA DAMAS CRUVINEL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988582 e o
código CRC B5FCADFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991467/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE LUIZA VITORINO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991467 e o
código CRC FBF5111D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013992681/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHIELE SANI DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992681 e o
código CRC 080CA174.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993762/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RENATA GONÇALVES RICARDO DE
MACEDO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
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Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993762 e o
código CRC 68C80EEF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988715/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ROBERTA FRENSCH LOPES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988715 e o
código CRC 282D37AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991575/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAILINE AMANDA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991575 e o
código CRC D78B3F08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013992847/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIARA DO ESPÍRITO SANTO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992847 e o
código CRC 54B1EA49.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013994589/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA ELEUTÉRIO MULINARI no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 22/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 12:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994589 e o
código CRC 4A010E96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991750/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA CARVALHO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
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Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991750 e o
código CRC 66BD2577.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993150/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA DE FÁTIMA LEMOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993150 e o
código CRC BF79F605.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993417/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RITA DE CÁSSIA VIEIRA FARIAS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 22/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993417 e o
código CRC B635B036.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013994817/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA APARECIDA KLEPARDE no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 22/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 12:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994817 e o
código CRC C3937BD5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013995284/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNARA ELISA LOVISON no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 12:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995284 e o
código CRC E0669FCF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013998033/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ESTER GOMES SANTOS no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
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Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998033 e o
código CRC 8026A378.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013995915/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BIATRIS ELOIZE DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 13:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995915 e o
código CRC 4D988C0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013998050/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAIRA KARINE ALFLEN no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998050 e o
código CRC 4955F952.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013996082/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA KOWALCZUK no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 22/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 13:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996082 e o
código CRC 1519B872.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013998380/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE VIEIRA SOUZA KLABUNDE no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998380 e o
código CRC 83F5A660.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013998459/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉFFINE LUANA BORGES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
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s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998459 e o
código CRC 2F8CC0D8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013987323/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA FORTUNATO ALVES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987323 e o
código CRC 06595C94.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988140/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESA NUNES GOMES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 22/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988140 e o
código CRC 76F943B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013990942/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIMARA PANOSSO DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013990942 e o
código CRC 8E4EF773.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991973/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor BRENO ROCHA no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991973 e o
código CRC C43CBD70.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988833/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANI CRISTINA DE OLIVEIRA
PRUDENCIO no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
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Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988833 e o
código CRC 44EB25BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988879/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LEONARDO MANOEL FRANCISCO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988879 e o
código CRC 5CB7511B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993277/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA CRISTINA VARGAS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993277 e o
código CRC F5FCC2B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013994669/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILIANE GUIDETTE CALLEGARIO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994669 e o
código CRC 0CC3720D.

151 de 208

Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013990658/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILLA LETICIA DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013990658 e o
código CRC D54373BC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013987961/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANE GROTTI VASQUES LIMA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
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Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987961 e o
código CRC DA4AD08C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989034/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE CASAGRANDE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 22/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989034 e o
código CRC D432A404.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993442/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JÉSSICA BARBOSA XAVIER DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 22/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993442 e o
código CRC 3862BFFE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013994810/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GIOVANA DA SILVA RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994810 e o
código CRC 22254989.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013997356/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARMEM LUCIA JERÔNIMO CARDOSO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013997356 e o
código CRC 6B649DE4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013994921/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE CANDIDO SOTTELE no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
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s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994921 e o
código CRC 0DBC08A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013997485/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYARA VIEIRA GELINSKI no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013997485 e o
código CRC 3655D6F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013995094/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE SENA NEVES no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 22/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 12:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013995094 e o
código CRC 583A0053.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013997502/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VERA LUCIA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013997502 e o
código CRC CAF574ED.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013997862/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACINEY DOS SANTOS FRAGATA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013997862 e o
código CRC BCB2F87C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013990265/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE CURVELLO no Processo Seletivo
- Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
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comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 22/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013990265 e o
código CRC 1B0ED24F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013998198/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA LAURENTINA DE NOVAIS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998198 e o
código CRC B5E4CAF5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013996617/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS FIM MERINO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 22/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 13:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996617 e o
código CRC 458BD35B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013998234/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE WESLOAN SANTOS COSTA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 22/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998234 e o
código CRC EB91A6D6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991786/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIELI BONATO no Processo Seletivo -
 Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 22/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991786 e o
código CRC FC959423.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993237/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCÉLIA MOREIRA GERMANO MOREIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
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Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993237 e o
código CRC 9F6031C2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013996788/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LORENA PENTEADO DOS SANTOS DE
SOUZA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 13:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996788 e o
código CRC B3EA7695.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993713/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA TAIS CEZAR no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993713 e o
código CRC 70E21E22.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013988535/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA CAROLINE DE BARROS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:30 do dia 22/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013988535 e o
código CRC E0A36FA1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989240/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANITA HELENA SCHUBERT no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989240 e o
código CRC 69AD6B97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989116/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA MADALENA MAIA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
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s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989116 e o
código CRC 904C4140.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991007/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE CAMPOS no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991007 e o
código CRC 625B8034.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013994064/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRAZIELA FAEDO no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 22/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994064 e o
código CRC 80380340.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989831/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONE COLCENTI no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 22/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989831 e o
código CRC 2CD4F332.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993065/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYNA DAYANE RAZINI no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993065 e o
código CRC EAD1C786.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013989784/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIOLA REGINA DE ALMEIDA
SCHUSTER no Processo Seletivo - Edital 004-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia
22/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989784 e o
código CRC 809A2BCE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993929/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA RIPOLL DA SILVA
SPEZZIA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993929 e o
código CRC 6433B0D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013987265/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA MELCHERT no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 22/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987265 e o
código CRC 82F4FBF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013993029/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA REGINA BRUNER no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013993029 e o
código CRC C3C2C874.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013991583/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNARA FILOMENA LUCIO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 22/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 10:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013991583 e o
código CRC E073FCEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013996972/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINA DE SOUZA DA MOTA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 13:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013996972 e o
código CRC 4B83E1BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013998313/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGINA MARIA LEGNAGHI no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013998313 e o
código CRC 33D1F8A1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013997115/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA SALVADOR COSTA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013997115 e o
código CRC B13E7737.

178 de 208

Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022



 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013987475/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 22/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 19/08/2022, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013987475 e o
código CRC 405F8AEB.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013994251/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO do ITEM 118, em atenção ao
Memorando SEI nº 0013982253/2022 - SES.UAF.ACM, do Pregão Eletrônico nº
607/2022, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
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unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville,
maiores informações à disposição no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br,
UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013994251 e o
código CRC C206CF58.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876478/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TROIKA DISTRIBUIÇÃO LTDA, Item 14 - R$
0,85.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876478 e o
código CRC 0B7B3FC1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013890194/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da Homologação do Pregão
Eletrônico nº 424/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados  para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: Polar Fix Industria e Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - Item 6 - R$
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65,00, Item 8 - R$ 1,10, Item 9 - R$ 3,00, Item 10 - R$ 0,55 - Item 14 - R$ 5,00, Item 21 - R$
16,00 e Item 22 - R$ 4,60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013890194 e o
código CRC 93F7081D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013785190/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 289/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Materiais
Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município de Joinville/SC, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, quais sejam: AZUL ESPORTES COMERCIAL EIRELI, ITEM 01 – R$
90,00, ITEM 02 – R$ 129,00, ITEM 25 – R$ 132,00, ITEM 27 – R$ 78,00, ITEM 29 – R$
137,00, ITEM 31 – R$ 32,00, ITEM 32 – R$ 79,80, ITEM 38 – R$ 29,99, ITEM 49 – R$
132,32, ITEM 52 – R$ 132,32, ITEM 54 – R$ 60,00, ITEM 56 – R$ 64,00, ITEM 64 – R$
1.282,74, ITEM 83 – R$ 132,33, ITEM 84 – R$ 38,70, ITEM 116 – R$ 351,60, ITEM 117 – R$
351,60 e ITEM 119 – R$ 351,60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013785190 e o
código CRC C037F5C2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013887387/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 467/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
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aquisição de mobiliário - armário alto com duas portas, para as unidades administradas pela
Secretaria Municipal de Educação de Joinville/SC, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, qual seja: BELNIAKI &
CIA LTDA, Item 1 - R$ 560,00, Item 2 - R$ 560,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887387 e o
código CRC 26EA9BB5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876443/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: LG COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA, Item
08 - R$ 6,38.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876443 e o
código CRC 2B3287D6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013876134/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 423/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis e
dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BMI PROSPER EIRELI, Item 13 - R$ 0,70.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876134 e o
código CRC 4C52C638.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013967461/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 591/2022, UASG 453230, destinado a contratação de
empresa especializada para prestação do serviço de retirada de entulhos de demolição e aterro, com
transporte e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos gerados, para Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor total, qual seja: NOVO SOLO
TERRAPLENAGEM LTDA, Item 01 - R$ 154.400,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013967461 e o
código CRC 88037BC2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013990718/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 405/2022, UASG 453230, destinado à locação de
estrutura física, localizada no Município de Joinville, que possua piscina e vestiários em suas
instalações, dispondo de professores de natação para atender até 200 crianças, de 09 a 12
anos de idade, sendo 20% delas crianças com deficiência, durante o período de 20 meses, bem
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como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à
empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: Fundação Educacional da Região de
Joinville - R$ 545.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/08/2022, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 15:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013990718 e o
código CRC 11E342B9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013975638/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 582/2022, destinado a futura e eventual  aquisição de
materiais para a Agência Transfusional do Hospital São José (reagentes, insumos
laboratoriais, equipos e bolsas para hemotransfusão), bem como o julgamento efetuado pelo
Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, item 01 - R$ 21,69, item 02 - R$ 38,41, item
06 - R$ 29,98 e item 07 - R$ 0,11; NOEM MEDICAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICOS-HOSPITALARES LTDA, item 08 - R$ 1,49; CM HOSPITALAR S.A.
, item 09 - R$ 3,93; MILLENIUM COMÉRCIO SERVIÇO LTDA, item 10 - R$ 49,47 e AABA
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, item 11 - R$ 0,15. Informa-se que os
itens 03, 04 e 05 foram desertos.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013975638 e o
código CRC F9B2BD99.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013976740/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 177/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de utensílios de copa e cozinha, bem como o julgamento
efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: BONA GENTE COMERCIAL LTDA, Item 32 - R$ 132,00
e Item 33 - R$ 132,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013976740 e o
código CRC 94600B29.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013953538/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 667/2022 destinado à contratação de empresa para execução da nova Entrada de
Energia da Escola Municipal Plácido Xavier Vieira, devido ao aumento de carga na
Data/Horário: 26/09/2022 às 09 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação". Chave no TCE: 3734C8BAB8729D8E68A7A7157C0FCF9A640D403E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953538 e o
código CRC 020891F3.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013981965/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 435/2022 destinado a Contratação de empresa especializada para demolição completa
de prédio com aproximadamente 1260,89 m² em concreto armado e alvenaria e retirada do
entulho, com transporte e destinação final, em aterro licenciado específico para esse fim, para
Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, na Data/Horário: 28/09/2022 às 09 horas,
para recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no TCE:
57CD2C8B707F573340F38C719F27FC9DF53B087E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/08/2022, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/08/2022, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013981965 e o
código CRC C528279B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013981319/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 160/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 160/22 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
SISTEMA DE VIDEOMONITORAMENTO, na Data/Horário: 06/09/2022 às 15:00h, no
endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 5BA1A11971B584617BB22838C59C148E0F43C1D9

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/08/2022, às 15:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/08/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/08/2022, às 16:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 19/08/2022, às 09:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013981319 e o
código CRC D0E2658C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013922687/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 652/2022, destinado a Contratação de empresa especializada em
telecomunicações para a prestação de serviços de Telefonia Móvel padrão 4G - (somente
dados), na modalidade pós pago, com fornecimento de Chips, na Data/Horário: 31/08/2022 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: E78355E0A986F649805003C61FC01EA290AA00CB. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013922687 e o
código CRC 83159036.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013923982/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
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Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 628/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação, nas especialidades de
Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, na Data/Horário: 01/09/2022 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 2BBE71DCB2AB8ABCD21DA2CDC130BDF0E914FFCF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013923982 e o
código CRC 19F9C215.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013939134/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 632/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
Materiais  para o Serviço de Terapia Ocupacional para atendimento da demanda do Hospital
São José de Joinville e da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, em
Joinville, na Data/Horário: 02/09/2022 à s 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 2F45BBF5C206AF0B30A523F1BF95F7DB73EC0AF1

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013939134 e o
código CRC 16FFAA57.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013954706/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 162/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE SEGURANÇA DO TRABALHO, na Data/Horário: 01/09/2022 às 14 horas,
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 7D9B5815145A1C29289A687307F6BA84B6EC8F0F

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/08/2022, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/08/2022, às 11:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 18/08/2022, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/08/2022, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013954706 e o
código CRC C1690201.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013929696/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 569/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
insumos de jardinagem para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na Data/Horário:
02/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br - UASG 453230. Chave
TCE: 848F198B7AB975C9CA314298C211F547AEA0F103.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 16/08/2022, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 16/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013929696 e o
código CRC 9295353B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013941444/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 672/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos caminhões da
Prefeitura Municipal de Joinville, incluindo o fornecimento de todos os acessórios e peças de
reposição, na Data/Horário: 02/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
7FA08AE7E00C7AA1781C4D996FC5985CF3BA4BCA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013941444 e o
código CRC 80E0D425.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013950280/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 058/2022, destinado a contratação de empresa especializada em intermediação e
agenciamento de transporte terrestre individual de passageiros, por meio de aplicativo mobile, para
deslocamento no âmbito local do município e que possibilite a operação e a gestão dos
atendimentos via portal web, para atendimento das demandas dos servidores da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville e de pacientes da Secretaria Municipal da Saúde e
Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 05/09/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
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E9CC47A23FF49FBCCF8C888980C6AAC451B43509.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/08/2022, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/08/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013950280 e o
código CRC ECF88A03.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013953293/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 157/2022 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE HIDRANTES CONTRA INCÊNDIOS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, na Data/Horário: 06/09/2022 às 09:00h, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 80D68BD02AD6CB9DA80ED158F7BF2E87144D39FC

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/08/2022, às 08:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/08/2022, às 09:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 18/08/2022, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/08/2022, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953293 e o
código CRC 0AF4BFE0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013955324/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 167/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 01/09/2022 às 10 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 7915921CFB2E4FDFBC7F80D7E42407EB2D6CDA72

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/08/2022, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/08/2022, às 11:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 18/08/2022, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 18/08/2022, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013955324 e o
código CRC C115ED57.

 

DECISÃO SEI Nº 0013763394/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 01 de agosto de 2022.
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Requerimento Administrativo n. 207/2022/NAT

Solicitante: M. L. C.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Parque Guarani

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretoria
Executiva da Secretaria da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013735988), DEFIRO, com fundamento
no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário
M. L. C., assistido pela UBSF Parque Guarani, que objetivava o fornecimento de fórmula
pediátrica para nutrição enteral e oral em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 19/08/2022, às 10:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013763394 e o
código CRC 166FB25C.

 

ERRATA SEI Nº 0013983179/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

DECRETO Nº 49.617, de 11 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2026, de 11 de agosto de 2022.

 

Onde se lê: "Selma Araújo Freitas, matrícula 56.704, para o cargo de Auxiliar de
Educador."

 

Leia-se: "Selma Araújo Freitas de Melo, matrícula 56.704, para o cargo de
Auxiliar de Educador."

 

                                                                       

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013983179 e o
código CRC 2DECCFB7.

 

ERRATA SEI Nº 0013983832/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

 

DECRETO Nº 49.634, de 12 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2027, de 12 de agosto de 2022.

 

Onde se lê: "Dieneffer Pereira dos Santos, matrícula 56.708, para o cargo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa."

 

Leia-se: "Dieneffer Aparecida dos Santos, matrícula 56.708, para o cargo de
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa."

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013983832 e o
código CRC 67DD4987.

 

ERRATA SEI Nº 0014000141/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

 

DECRETO Nº 49.753, de 18 de agosto de 2022, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2031, de 18 de agosto de 2022.

 

Onde se lê: "Gabriella Kurtz de Oliveira, matrícula 56.758, para o cargo de
Arquiteto."

 

Leia-se: "Gabriella Kurtz Oliveira, matrícula 56.758, para o cargo de Arquiteto."

 

                           

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/08/2022, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 19/08/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014000141 e o
código CRC DD7614C7.

 

ERRATA SEI Nº 0013992370/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 19 de agosto de 2022.

EDITAL Nº 01/2022

 

ALTERAÇÃO – CRONOGRAMA

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições, conforme Resolução nº 14, de dezembro de 2013, torna público, por intermédio da
Escola do Legislativo, a alteração do cronograma constante no Edital nº 01/2022 da Escola do
Legislativo, que passa a contar com a seguinte disposição:

Cerimônia de apresentação dos vencedores – 17 de novembro de 2022.

Permanecem inalteradas as demais datas e outras disposições.

 

 

 

Joinville, 17 de agosto de 2022.

Maurício Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 19/08/2022, às 16:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013992370 e o
código CRC 4D65F907.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 4/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 18/08/2025 totalizando 36 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RÔGGA S.A. CONSTRUTORA E INCORPORADORA

CNPJ: 08.486.781/0001-88

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento
de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço:  Rua Elis Regina, nº 456

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.22.48.2049

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Arquiteta e Urbanista Tais Figueroa Martin Gaya - CAU nº 000A679631, RRT nº
SI10310570I00CT001

Técnico em Agrimensura Joceli José da Silva - CRT nº 06230206960, RRT nº 20200876490

Engenheiro Civil Ricardo Vinicius Goulart - CREA/SC nº 138445-0, ART nº 8130212-
6, 8402066-9

Engenheiro Civil Welerson Henrique Ferreira de Oliveira - CREA/SC nº 172085-4, ART nº
8113683-1

Engenheiro Civil Rafael Anton - CREA/SC nº 160962-4, ART nº 7842819-7, 7967564-
0, 7967560-7, 7967564-0, 7967564-0

Engenheiro Ambiental Daniel Gallizzi - CREA/SC nº 071707-9, ART nº 7625998-8
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3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação está sendo concedida com base nos Pareceres
Técnicos nº 0012194856 e nº 0013960485, e refere-se à viabilidade de implantação de
um Condomínio Residencial Vertical, denominado FLORATTA EASY CLUB, contendo
104 unidades habitacionais, no imóvel matriculado no 2º CRI sob o n° 32.238, no endereço acima
citado. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA

3.1.1  Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.3 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.3 Para obtenção da LAO, apresentar Declaração de Controle Acústico referente ao período.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS

3.2.1 O local não é atendido pelo Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário e
encontra em área de expansão, mediante execução de obras em parceria com o empreendedor. Foi
apresentado Termo de Contrato de implantação de rede pública de esgoto com a Companhia Águas
de Joinville onde, de acordo com este, os serviços serão executados até 18 de dezembro de 2024.

3.2.2 Caso o empreendimento entre em operação antes do término das obras de implantação do
Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, deverá ser adotado Sistema de
Tratamento de Efluentes Sanitários, devendo ser apresentados os respectivos projetos e
requerimento de Declaração de Aprovação conforme Instruções Normativas, no prazo mínimo de
90 (noventa) dias antes da sua implantação, que deverá ocorrer obrigatoriamente antes do
requerimento de Licença de Operação.

3.2.3 O empreendedor deverá executar o Sistema de Tratamento de
Efluente conforme DECLARAÇÃO SEI Nº 0013961894/2022 referente ao canteiro de obras, que
deve estar apto a atender aos parâmetros de lançamento dispostos na legislação vigente.

3.2.4 Apresentar anualmente laudo de eficiência do Sistema de Tratamento de Efluentes referente à
etapa de implantação.

3.2.5 Para obtenção da LAO, apresentar relatório de desativação do Sistema de Tratamento de
Efluentes referente à etapa de implantação, contendo registro fotográfico, bem como Certificados de
Destinação Final comprovantes de esgotamento das mesmas. Caso estas sejam removidas,
apresentar comprovantes de destinação destes resíduos ou, caso a mesma sejam aterradas, registro
fotográfico da ação.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o inventário de resíduos da Construção Civil, elaborado por
profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.
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profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.5.1 Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 - OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 O PRAD deverá ser implantado de acordo com o projeto aprovado em até 90 (noventa)
dias, a partir da data de assinatura deste documento, com comprovação por meio de Relatório de
Implantação (Termo de Referência constante do Anexo II da IN SAMA 002/2018), com indicação
da área de plantio georreferenciada, acompanhado de ART emitida por profissional habilitado e
documento comprobatório de origem das mudas. Deverão ser apresentados relatórios semestrais de
monitoramento pelo período mínimo de 03 (três) anos a contar da implantação, acompanhados de
ART emitida por profissional habilitado. Findado o período, deverá apresentar Relatório Final de
Avaliação, com indicativos que permitam aferir o grau e a efetividade da recuperação da área. Caso
os objetivos propostos não sejam alcançados, a partir da caracterização quantitativa e qualitativa, a
área não será considerada como em efetiva recuperação, propiciando a reavaliação do projeto e
ações técnicas pertinentes

3.7.2 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.3  Deverá requerer Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade
desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
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pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 17/08/2022, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 18/08/2022, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013962243 e o
código CRC EAEC41F2.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013969840/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 18 de agosto de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 72/2022 CMS

Convênio de Assistência à Saúde nº /2022/PMJ que entre si celebram o Município de
Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a Instituição Bethesda – Hospital Bethesda

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS, vem apresentar as seguintes considerações para, ao final,
expedir a aprovação.
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Considerando o Art. 10º - XIII, do Regimento Interno do Conselho Municipal da Saúde
decidir, “ad referendum”, com a Mesa Diretora, acerca de assuntos emergenciais, comunicando
posteriormente o assunto aos conselheiros, por meio eletrônico e submetendo o seu ato à deliberação
do Plenário, em assembleia subsequente”;

 

Resolve: 

APROVAR “AD REFERENDUM", em reunião com a mesa diretora no dia 18 de agosto de
2022, e com fundamento no artigo 10º - XIII do Regimento Interno do Conselho Municipal de
Saúde de Joinville, o Convênio de Assistência à Saúde nº /2022/PMJ ( minuta SEI Nº
0013344369/2022 - SAP.UPL) que entre si celebram o Município de Joinville, por intermédio da
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Instituição
Bethesda – Hospital Bethesda, conforme solicitado no ofício SEI 0013964686/2022 - SES.GAB e
0013410661/2022 - SAP.UPL. Devendo ser considerado o Parecer que a Comissão vai apresentar
à Plenária conforme ofício SEI Nº 0013969319/2022 - SES.CMS.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 18/08/2022, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 18/08/2022, às 13:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/08/2022, às 21:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013969840 e o
código CRC C61F84C6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013979902/2022 - SAS.UAC

 

 

201 de 208

Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022



Joinville, 18 de agosto de 2022.

 

RESOLUÇÃO n.º 29/2022 - CMDCA

 

Aprovação da Revisão da Lei Orçamentária Anual - LOA - 2023 -  FMDCA

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA,
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, II, do
ECA - Lei n.º 8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998), conforme deliberação feita
em reunião ordinária no dia  18 de agosto de 2022:

Considerando que o CMDCA é responsável por definir, em cada exercício
financeiro, as políticas de captação de recursos e de administração e aplicação das verbas do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme Inciso VII, Art. 14, da Lei 3725, de
02 de julho de 1998;

Considerando ser de competência do CMDCA, opinar sobre as parcelas do
orçamento municipal destinadas à assistência social, saúde e educação, bem como sobre o
funcionamento dos Conselhos Tutelares, indicando modificações necessárias à consecução da
política formulada, conforme Inciso XIV, Art. 14, da Lei 3725, de 02 de julho de 1998;

 

Resolve:

 

Art. 1º  Aprovar integralmente a Revisão da Lei Orçamentária Anual - LOA -
2023 -  FMDCA, conforme anexo SEI 0013891439

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 18/08/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013979902 e o
código CRC 6885622F.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013973042/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 532/2022 destinada à Construção do Parque Sambaqui Guaíra no
município de Joinville (SC). Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão

202 de 208

Nº 2032, sexta-feira, 19 de agosto de 2022



decide HABILITAR: Terraplenagem Medeiros Ltda. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022.

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 18/08/2022, às 10:04, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013973042 e o
código CRC 03DA4ABA.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013982302/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
Edital de Credenciamento nº 451/2022 destinado ao Credenciamento de prestadores de
serviços de saúde mental para internação psiquiátrica, moradia assistida e comunidade
terapêutica, no Município de Joinville. Após análise dos documentos de habilitação, a Comissão
decide habilitar a CADMO CLINICA MÉDICA LTDA., para os itens de 1 a 5, e inabilitar para
os itens 6 e 7. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 18/08/2022, às 16:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013982302 e o
código CRC FAFD8DEF.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0013968347/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 338/2022 destinada à contratação de
empresa para construção da sede da Unidade Básica de Saúde da Família Jardim Sofia. Após
análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: AZ Construções Ltda - R$
3.729.834,34 e Hoeft  & Hoeft Construções Civis Eireli - R$ 4.047.364,06. Deste modo, a
Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a empresa : AZ Construções
Ltda, com o valor de R$ 3.729.834,34. Não houve a ocorrência de empate ficto. Fica aberto prazo
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de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas
encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 18/08/2022, às 14:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013968347 e o
código CRC DD0C1B88.

TERMO DE ANULAÇÃO SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

 

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e em
cumprimento ao acórdão proferido nos autos nº 0325943-61.2015.8.24.0038,

Decide:

Anular o Processo Administrativo Disciplinar nº 39/2014, instaurado em face
do servidor Alberto Vieira Rodrigues, matrícula 41.197, com o consequente cancelamento
da sanção disciplinar aplicada.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 19/08/2022, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013989826 e o
código CRC 980325B2.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013533578/2022 - CAJ.DIREX

 

 

Processo Administrativo SEI nº 22.1.003406-4

Contratada: CONSTRUHAB – CONSTRUTORA CIVIL E
INCORPORADORA LTDA.

 

Trata-se de processo administrativo instaurando considerando o MEMORANDO
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SEI Nº 00121705902022 - CAJ.DITEC.GEX.CPEX2 que solicita a instauração de processo
administrativo para apuração de responsabilidade no que se refere à inexecução contratual, mais
especificamente em relação à automação da ETE Espinheiros, objeto do escopo do Contrato
194/2017 firmado com a empresa Construhab.

Cabe lembrar que o processo administrativo instaurado se refere a "A
EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO DO ESPINHEIROS – ETE ESPINHEIROS".

Considerando que a obra foi motivada pelo "TERMO DE AJUSTAMENTO DE
CONDUTA" firmado entre a CAJ e o Ministério Público de Santa Catarina em 26 de novembro de
2015.

Considerando que o TAC possui um cronograma executivo e que o maior
objetivo da Companhia sempre foi o atendimento ao TAC com a finalização da Ampliação da
Estação de Tratamento e sua plena operação.

Considerando que o processo administrativo para apuração de responsabilidade
foi constituído tendo em vista o não atendimento contratual, relatados através dos
documentos 0012170590, complementado pelo documento 0012877238.

Considerando que os documentos foram todos analisados, ponderados e garantida
a ampla defesa e o contraditório por parte da empresa, sendo emitido a decisão final da Comissão
de Aplicação de Penalidades com documento RELATÓRIO FINAL SEI Nº 0012996001 -
CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GSL/CAJ.DICAF.GSL.CPC.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico 0013485750, passando os mesmos a integrar os fundamentos da
presente decisão para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação da multa compensatória no valor de R$  868.062,13
(oitocentos e sessenta e oito mil sessenta e dois reais e treze centavos), correspondente a 5% (cinco)
por cento do valor do contrato, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal
8.666/93, art. 87, II, bem como no Termo de Contrato nº 194/2017, itens 15.1, 15.1.2, alínea "c" e
15.2 da Cláusula Décima Quinta, atendendo aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade.

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 18/08/2022, às 18:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013533578 e o
código CRC B4DC30F9.
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0013931832/2022 - CAJ.DIROP

 

 

 

Processo Administrativo SEI 22.1.010657-0

Contratada: FURACON SISTEMAS DE CORTES E PERFURAÇÕES EM
CONCRETO.

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar a
ausência de assinatura do Termo de Contrato nº 109/2022, advindo do Processo de Licitação da
CAJ - PLC nº 021/2022, que tem como objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
DEMOLIÇÃO CONTROLADA, PARA ADEQUAÇÃO DO CANAL DE ENTRADA E
DO SISTEMA DE LAVAGEM DOS FILTROS DESCENDENTES DA ETA CUBATÃO,
NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC., passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pelo arquivamento do processo, visto que o fim pretendido com a
instauração do presente processo (assinatura do Contrato) foi alcançado. 

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 19/08/2022, às 08:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013931832 e o
código CRC D962D828.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 497/2022

Fernando Buendgens Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de
Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
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Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
157/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GOVCON
BRAZIL CONSULTORIA DE NEGÓCIOS LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços
de consultoria em licitação internacional, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos da Inexigibilidade de Licitação n° 029/2022.

 

Fábio Alexandre Barcos, Matrícula n° 0755 - Gestor Titular

Franciele Oliveira Trindade Mazuim, Matrícula n° 1355 - Fiscal Titular

Ana Clara Graciosa Seibel, Matrícula n° 1389 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 18/08/2022, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013953923 e o
código CRC 1D6D3719.
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